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ESTATUTO MINEIRO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
EMPREENDEDORISMO ENTRE ADOLESCENTES E JOVENS - METAS - ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 25.296, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 25.296/2025, altera o Estatuto Mineiro 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte - Lei nº 20.826/2013, para dispor que os órgãos encarregados 
das políticas de desenvolvimento econômico, de educação e de juventude estabelecerão as metas relacionadas 
à promoção do empreendedorismo entre adolescentes e jovens no Estado e divulgarão anualmente relatório das 
ações realizadas. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 
 1. CONTEXTUALIZAÇÃO DA NORMA 
 
 A Lei nº 25.296, de 12 de junho de 2025, editada pelo Estado de Minas Gerais, promove atualização 

no Estatuto Mineiro da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei nº 20.826/2013), especificamente no 

art. 31, incluindo diretriz adicional voltada à promoção do empreendedorismo entre adolescentes e jovens. 

 

 A norma, embora simples em seu escopo textual, insere relevante inovação de política pública no 

ordenamento estadual, ao estabelecer, de forma normativa, o compromisso dos órgãos estaduais no estímulo 

ao empreendedorismo juvenil como estratégia de desenvolvimento econômico sustentável. 

 
 2. ESTRUTURA LEGAL DA ALTERAÇÃO 
 
 2.1. Texto original da Lei nº 25.296/2025: 
 
 Art. 1º Fica acrescentado ao art. 31 da Lei nº 20.826, de 31 de julho de 2013, o seguinte § 2º, passando 
seu parágrafo único a vigorar como § 1º: 
 

 “Art. 31. .......................................................... 

 **§ 2º Os órgãos encarregados das políticas de desenvolvimento econômico, de educação e de 

juventude estabelecerão as metas relacionadas à promoção do empreendedorismo entre adolescentes e 

jovens no Estado e divulgarão anualmente relatório das ações realizadas.”. 

 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 3. ANÁLISE DETALHADA DOS DISPOSITIVOS 
 
 3.1. Alteração promovida 
 
 A Lei nº 25.296/2025 acrescentou o § 2º ao art. 31 do Estatuto Mineiro da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte (Lei nº 20.826/2013). Com a mudança: 
 

• O antigo parágrafo único do art. 31 passou a ser denominado § 1º; 

• Foi inserido o novo § 2º, com conteúdo específico para o estímulo ao empreendedorismo juvenil. 
 
 3.2. Conteúdo jurídico do novo § 2º: 
 
 O dispositivo impõe obrigações administrativas e institucionais aos órgãos públicos mineiros 
responsáveis por: 
 

• Desenvolvimento econômico; 
• Educação; 

• Juventude. 
 
 Estes órgãos deverão: 
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• Definir metas concretas para promoção do empreendedorismo entre adolescentes e jovens; 
• Publicar anualmente relatório de prestação de contas e monitoramento das ações realizadas. 

 
 3.3. Finalidade prática 
 
 A norma fortalece o compromisso público com: 
 

• Fomento ao ambiente empreendedor em faixas etárias iniciais; 
• Transparência administrativa mediante divulgação anual de resultados; 

• Estímulo à criação de novas microempresas e empresas de pequeno porte desde as etapas 
iniciais de formação dos jovens. 

 
 4. VIGÊNCIA DA LEI 
 
 Nos termos do art. 2º da Lei nº 25.296/2025: 
 
 “Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
 Data de publicação: 12 de junho de 2025. 
 
 Portanto, a obrigação de fixação de metas e de publicação anual de relatórios já está vigente e 
obrigatória aos órgãos responsáveis. 
 
 5. IMPACTOS PRÁTICOS PARA O SETOR EMPRESARIAL, CONTÁBIL E DE CONSULTORIA 
 

Ponto Descrição Aplicação Prática 

Público-alvo primário 
Administração Pública estadual 
(desenvolvimento econômico, 
educação e juventude) 

Definição de políticas e metas de 
empreendedorismo juvenil 

Público-alvo 
secundário 

Adolescentes e jovens potenciais 
empreendedores 

Criação de programas de estímulo à atividade 
empresarial precoce 

Relevância para o 
setor privado 

Empresas de contabilidade, consultoria 
e educação empreendedora 

Ampliação de demanda para cursos, mentorias 
e assessoria a novos negócios 

Monitoramento 
Relatórios anuais divulgados 
publicamente 

Dados públicos podem ser utilizados para 
avaliação de políticas de apoio e oportunidades 
de negócios 

 
 6. CONCLUSÃO TÉCNICA 
 
 A Lei nº 25.296/2025, ainda que sucinta, amplia o alcance do Estatuto Mineiro da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, incorporando de forma expressa a preocupação com o desenvolvimento do 
empreendedorismo juvenil em Minas Gerais. 
 
 Para o ambiente empresarial e de consultoria, a norma: 
 

• Cria novas oportunidades para instituições de ensino, contabilidade e assessoria empresarial; 

• Possibilita a criação de programas customizados de mentoria e incubação empresarial focados 
em jovens empreendedores; 

• Permite atuação consultiva junto aos órgãos estaduais, acompanhando o cumprimento da 
norma e a construção dos relatórios anuais. 

 
 OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 
 
 A presente síntese está atualizada segundo o texto original da Lei nº 25.296, publicada em 12/06/2025, 
e deve ser utilizada com rigor técnico nas consultorias e auditorias empresariais aplicadas ao ambiente 
regulatório mineiro. 
 
INFORMEF LTDA. 
Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
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Altera o art. 31 da Lei nº 20.826, de 31 de julho de 2013, que institui o Estatuto Mineiro da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 
 Art. 1º Fica acrescentado ao art. 31 da Lei nº 20.826, de 31 de julho de 2013, o seguinte § 2º, passando 
seu parágrafo único a vigorar como § 1º: 
 

 “Art. 31. .......................................................... 
 § 2º Os órgãos encarregados das políticas de desenvolvimento econômico, de educação e de 
juventude estabelecerão as metas relacionadas à promoção do empreendedorismo entre adolescentes e 
jovens no Estado e divulgarão anualmente relatório das ações realizadas.”. 

 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 12 de junho de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 13.06.2025) 
 
BOLE13359---WIN/INTER 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DE MINAS GERAIS - CLTA - PODER EXECUTIVO - 
CRÉDITO PRESUMIDO - ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 25.298, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 25.298/2025, altera a Lei nº 6.763/1975 
- Consolidação da Legislação Tributária de Minas Gerais, para acrescentar o art. 32-N que autoriza o Poder 
Executivo a conceder crédito presumido equivalente ao valor destinado pelo contribuinte ao aparelhamento da 
segurança pública, nos termos que especifica. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 
 1. OBJETIVO DA NORMA 
 
 A Lei nº 25.298/2025, publicada em 13/06/2025, introduz inovação relevante na sistemática do ICMS 
no Estado de Minas Gerais, ao acrescentar o artigo 32-N à Lei nº 6.763/1975 (Lei Estadual de ICMS). A medida 
visa autorizar o Poder Executivo mineiro a conceder crédito presumido de ICMS aos contribuintes que destinarem 
recursos ao aparelhamento da segurança pública, mediante condições específicas, regulamento complementar 
e observância das normas federais de finanças públicas. 
 
 2. DISPOSITIVOS LEGAIS INTRODUZIDOS 
 
 Artigo Acrescentado à Lei nº 6.763/1975: Art. 32-N 
 
 Texto legal in verbis: 
 

 “Art. 32-N - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder crédito presumido equivalente ao valor 

destinado pelo contribuinte ao aparelhamento da segurança pública, observados a forma, os prazos e 

as condições previstos neste artigo e em regulamento, desde que seja atendido o disposto no art. 14 da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e que haja autorização em convênio 

celebrado e ratificado pelos estados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro 

de 1975. 
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 Parágrafo único. A apropriação do incentivo fiscal de que trata o caput fica limitada, em cada 
período de apuração, na forma prevista em regulamento, a até 5% (cinco por cento) do saldo devedor 
de ICMS.” 

 
 3. ANÁLISE TÉCNICA E ESTRUTURADA DOS PRINCIPAIS PONTOS 
 
 3.1. Autorização para Concessão de Crédito Presumido 
 

• O Poder Executivo de Minas Gerais fica autorizado a instituir crédito presumido de ICMS: 
o Em favor de contribuintes que destinem recursos financeiros ao aparelhamento da 
segurança pública estadual. 
o O benefício fiscal visa fomentar investimentos privados em estruturas de segurança, 
reduzindo a carga efetiva do ICMS. 

 
 3.2. Limite de Aproveitamento do Crédito 
 

• O crédito presumido poderá ser apropriado: 
o Até o limite de 5% do saldo devedor de ICMS em cada período de apuração. 
o O regulamento estadual estabelecerá as regras de apuração e operacionalização da 
apropriação. 

 
 3.3. Exigências Legais Federais Condicionantes 
 
 A concessão do benefício está condicionada à observância de normas federais, em especial: 
 
 a) Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) 
 

• Art. 14 da LRF (transcrição essencial): 
 
 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de: 
 

 I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência 
e nos dois seguintes; 
 II - demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária 
anual e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias; 
 III - medidas de compensação, se necessário.” 
 

• Portanto, o benefício somente poderá ser efetivado com previsão orçamentária, estudo de 
impacto fiscal e respeito aos limites de renúncia de receita fixados na LRF. 

 
 b) Lei Complementar Federal nº 24/1975 
 

• Exigência de convênio aprovado e ratificado pelo CONFAZ (Conselho Nacional de Política 
Fazendária), conforme prevê o art. 1º da LC nº 24/1975: 

 
 “Art. 1º. Somente poderão ser concedidos ou revogados isenções, incentivos e benefícios fiscais relativos 
ao ICMS, por meio de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal.” 
 

• Assim, a operacionalização do crédito presumido depende de autorização coletiva dos entes 
federados via CONFAZ, o que assegura uniformidade e segurança jurídica na concessão. 

 
 4. IMPLICAÇÕES PRÁTICAS E APLICABILIDADE 
 
 4.1. Público-Alvo 
 

• Contribuintes do ICMS em Minas Gerais (inclusive indústrias, comércio e prestadores de serviço 
de transporte e comunicação) que venham a realizar aportes voluntários em projetos de 
aparelhamento da segurança pública. 

 
 4.2. Finalidade Econômico-Social 
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• Estímulo à parceria público-privada na área de segurança. 

• Redução da pressão orçamentária sobre o Estado para investimentos em equipamentos, viaturas, 

sistemas de monitoramento, entre outros. 

 

 4.3. Exigências Formais 

 

• Ato normativo específico (decreto estadual) disciplinará: 

o Modalidades e natureza dos investimentos admitidos. 

o Forma de comprovação dos aportes. 

o Documentação exigida. 

o Regras de escrituração e contabilização do crédito presumido. 

o Procedimentos de fiscalização e controle da SEF-MG. 

 

 4.4. Riscos e Restrições 

 

• A aplicação efetiva do benefício depende: 

o Da edição de regulamento estadual específico. 

o Da aprovação de convênio no âmbito do CONFAZ. 

o Da observância rigorosa dos limites fiscais da LRF. 

• Eventual descumprimento das exigências legais pode ensejar glosa do crédito, autuações fiscais 

e responsabilização solidária dos envolvidos. 

 

 5. VIGÊNCIA 

 

• A Lei nº 25.298/2025 entrou em vigor na data de sua publicação (13/06/2025). 

 

 6. CONCLUSÃO INSTITUCIONAL 

 

 A Lei nº 25.298/2025 introduz mecanismo moderno e estratégico de incentivo fiscal com destinação 

específica à segurança pública, representando um avanço na modelagem tributária de Minas Gerais. Contudo, 

sua aplicabilidade prática exige: 

 

• A regulamentação complementar pelo Estado; 

• A devida aprovação do CONFAZ; 

• A compatibilização com as normas fiscais federais. 

 

 É recomendável que os contribuintes interessados aguardem a publicação do regulamento estadual e 

acompanhem os desdobramentos normativos junto ao CONFAZ, antes de qualquer movimentação operacional 

de aporte e crédito. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 

Gerando valor com informação e conformidade. 
 

Acrescenta artigo à Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a Legislação Tributária do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 

seguinte lei: 

 Art. 1º Fica acrescentado à Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, o seguinte art. 32-N: 

 

 “Art. 32-N - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder crédito presumido equivalente ao valor 

destinado pelo contribuinte ao aparelhamento da segurança pública, observados a forma, os prazos e 

as condições previstos neste artigo e em regulamento, desde que seja atendido o disposto no art. 14 da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e que haja autorização em convênio 
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celebrado e ratificado pelos estados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro 

de 1975. 

 Parágrafo único. A apropriação do incentivo fiscal de que trata o caput fica limitada, em cada 

período de apuração, na forma prevista em regulamento, a até 5% (cinco por cento) do saldo devedor 

de ICMS.”. 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 12 de junho de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 13.06.2025) 
 
BOLE13360---WIN/INTER 
 
 
 

REGULAMENTO DO ICMS - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - OPERAÇÃO COM VEÍCULO 
IMPORTADO - CONSUMIDOR FINAL - PRAZO APÓS DOIS ANOS CONTADOS DO PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO NO PAÍS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 49.054, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto no 49.054/2025, altera o Regulamento 

do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim Especial), com efeitos 

desde 1º.07.2023, determinando que a redução da base de cálculo na operação com veículo importado 

diretamente por consumidor final, somente se aplica na hipótese de a saída ocorrer após dois anos contados do 

primeiro emplacamento no País. 

 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. CONTEXTO NORMATIVO E OBJETIVO DO DECRETO 

 
 O Decreto nº 49.054/2025, expedido pelo Vice-Governador do Estado de Minas Gerais no exercício da 

função de Governador, altera o Decreto nº 48.589/2023, que regulamenta o ICMS no Estado, especificamente 

a redução da base de cálculo nas operações com veículos automotores, previstas no Anexo II, Parte 1, item 15 

do regulamento. 

 

 Essa alteração está alinhada ao § 4º do art. 8º da Lei Estadual nº 6.763/1975 (Lei do ICMS/MG), bem 

como ao Convênio ICMS nº 15/81 e ao Convênio ICMS nº 190/17, ambos celebrados no âmbito do CONFAZ. 

 

 2. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELO DECRETO 

 

 2.1. Nova redação das alíneas “c” e “d” do item 15 da Parte 1 do Anexo II do RICMS/MG (Decreto nº 

48.589/2023): 

 

 “c) veículos, em operação interestadual, observado o disposto no subitem 15.8;” 

 

 “d) veículos, em operação interna, observado o disposto nos subitens 15.7 e 15.8.” 
 
 ? Essas alíneas referem-se à redução da base de cálculo do ICMS incidente sobre as operações com 

veículos automotores (venda interestadual e interna). 

 

 2.2. Inclusão do subitem 15.8 
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 “15.8 - A redução da base de cálculo a que se referem as alíneas ‘c’ e ‘d’ deste item, na 
operação com veículo importado diretamente por consumidor final, somente se aplica na hipótese de a 
saída ocorrer após dois anos contados do primeiro emplacamento no País.” 

 
 ? O subitem 15.8 restringe expressamente a fruição do benefício fiscal (redução de base de cálculo) em 
operações com veículos importados diretamente por consumidor final, condicionando a aplicação do benefício 
à observância de um prazo de carência de dois anos a contar do primeiro emplacamento no Brasil. 
 
 3. VIGÊNCIA 
 

 “Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1º de setembro de 2025.” 

 
 ? Ainda que o decreto tenha sido publicado em 14/06/2025, os efeitos práticos e a aplicação normativa 
ocorrerão somente a partir de 1º de setembro de 2025, o que atende ao princípio da anterioridade nonagesimal 
(art. 150, III, “c”, da CF/88). 
 
 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 Dispositivos legais e normativos correlatos: 
 

• Lei Estadual nº 6.763/1975 (art. 8º, § 4º): 
 

 “A base de cálculo do imposto poderá ser reduzida, observadas as condições e limites fixados 
em regulamento.” 

 

• Convênio ICMS nº 15/1981 - Cláusula Segunda: 
 

 “Os Estados e o Distrito Federal poderão conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente 
sobre operações com veículos automotores novos, observado o disposto em legislação estadual.” 

 

• Convênio ICMS nº 190/2017 - Cláusula Décima, § 2º: 
 

 “Para efeitos de manutenção de benefícios fiscais concedidos unilateralmente, a sua 

continuidade dependerá de legislação específica estadual e sua publicação nos termos deste convênio.” 

 
 5. ANÁLISE DE RISCOS E RECOMENDAÇÕES PRÁTICAS 
 
 5.1. Riscos 
 

• Restrição ao benefício fiscal: consumidores finais que adquirem veículos importados diretamente 
não terão direito à redução da base de cálculo do ICMS caso a revenda ocorra antes de dois anos 
do primeiro emplacamento. 

• Operações com veículos importados poderão ter custo tributário elevado na revenda antecipada, 
aumentando o preço final da operação e possível resistência de mercado. 

 
 5.2. Recomendações práticas 

 

• Empresas e revendedores que atuam no comércio de veículos importados devem analisar o 

tempo decorrido desde o primeiro emplacamento para verificar a viabilidade tributária da revenda 

com benefício. 

• É prudente documentar adequadamente a data do primeiro emplacamento para fins de 

comprovação da aplicação do subitem 15.8. 

• Contadores e consultores devem orientar seus clientes consumidores finais sobre a limitação 

imposta pelo novo decreto, especialmente no planejamento de revendas ou alienações. 

 

 6. CONCLUSÃO 
 
 O Decreto nº 49.054/2025 introduz importante limitação à aplicação da redução da base de cálculo 
do ICMS nas operações com veículos importados diretamente por consumidor final, vinculando o benefício à 
observância de um período mínimo de dois anos desde o primeiro emplacamento no país. 
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 A medida, embora coerente com os instrumentos normativos do CONFAZ e da legislação estadual, 

impõe impacto financeiro às revendas precoces desses bens, o que exige planejamento tributário cauteloso por 

parte dos contribuintes. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 

Gerando valor com informação e conformidade. 

 

Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 

 O VICE-GOVERNADOR, no exercício das funções de GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto 

no § 4º do art. 8º da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, no Convênio ICMS 15/81, de 23 de outubro 

de 1981, e no § 2º da cláusula décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, 

 DECRETA: 

 Art. 1º As alíneas “c” e “d” do item 15 da Parte 1 do Anexo II do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 

2023, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando referido item acrescido do subitem 15.8: 

 

 “ 
 

15 

 

 

(...) 

15.8 

(...) 

c) veículos, em operação interestadual, observado o disposto no subitem 15.8; 

d) veículos, em operação interna, observado o disposto nos subitens 15.7 e 15.8. 

(...) 

A redução da base de cálculo a que se referem as alíneas “c” e “d” deste item, na 

operação com veículo importado diretamente por consumidor final, somente se 

aplica na hipótese de a saída ocorrer após dois anos contados do primeiro 

emplacamento no País. 

(...) 
(...) 

(...) 
 
(...) 

(...) 
 
(...) 

 

”. 
 

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

setembro de 2025. 

 Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do 

Brasil. 

 

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA 

 

(MG, 14.06.2025) 
 
BOLE13361---WIN/INTER 
 
 
 

REGULAMENTO DO ICMS - MEDICAMENTOS - IMUNIDADE PARCIAL - ISENÇÃO OU REDUÇÃO DA 
BASE DE CÁLCULO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 49.055, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto no 49.048/2025, altera o Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim Especial), com efeitos 
desde 1º.07.2023, acrescentando o item 173 - Betadinutuximabe à Parte 10 do Anexo X, que trata de isenção 
ou redução de base de cálculo do ICMS em operações com medicamentos específicos. 
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 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 
 A medida visa adequar a legislação mineira ao Convênio ICMS nº 37/2025, firmado no âmbito do 
CONFAZ. 
 
 1. CONTEXTO NORMATIVO E OBJETIVO DO DECRETO 
 
 O Decreto nº 49.055, de 13 de junho de 2025, tem por finalidade adequar a legislação estadual do 
ICMS às disposições do Convênio ICMS 37/25, celebrado em 11/04/2025, que autoriza os Estados a conceder 
isenção ou redução da base de cálculo do ICMS nas operações com medicamentos específicos utilizados em 
tratamento de doenças graves e raras. 
 
 Em Minas Gerais, tais autorizações se materializam na Parte 10 do Anexo X do RICMS/MG, que 
contempla medicamentos com tratamento fiscal diferenciado, conforme autorização expressa de convênios 
celebrados no âmbito do CONFAZ, com fundamento no art. 150, §6º, da Constituição Federal e no art. 8º da 
Lei Estadual nº 6.763/1975. 
 
 2. DISPOSITIVO ALTERADO E INCLUSÃO DE NOVO MEDICAMENTO 
 
 Alteração Promovida: 
 
 O Decreto nº 49.055/2025 altera o item 84 da Parte 10 do Anexo X do Decreto nº 48.589/2023, 
e acrescenta o item 173, com a seguinte redação: 
 

 Item 84 - Maleato de acalabrutinibe monoidratado (mantida a redação já existente) 
 Item 173 - Betadinutuximabe 

 
 A redação final da Parte 10 do Anexo X do RICMS/MG passa a conter expressamente o 
medicamento Betadinutuximabe, imunobiológico utilizado no tratamento de neuroblastoma pediátrico (um tipo 
raro de câncer infantil), conferindo-lhe tratamento tributário específico. 
 
 3. VIGÊNCIA E PRODUÇÃO DE EFEITOS 
 
 De acordo com o art. 2º do Decreto nº 49.055/2025: 
 

 “Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2026, relativamente à inclusão do item 173 na Parte 10 do Anexo X do Decreto nº 48.589, 
de 2023.” 

 
 Interpretação: 
 

• A vigência formal é imediata (14/06/2025). 

• Os efeitos práticos tributários quanto ao medicamento Betadinutuximabe iniciam-se em 
01/01/2026, respeitando o princípio da anterioridade nonagesimal (art. 150, III, “c”, CF/88). 

 
 4. FUNDAMENTO LEGAL E CONSTITUCIONAL 
 
 O ato foi editado com fundamento: 
 

• No art. 90, VII, da Constituição Estadual, que autoriza o Vice-Governador a exercer a função de 
Governador; 

• No art. 8º da Lei Estadual nº 6.763/1975 (Lei do ICMS/MG), que disciplina as isenções 
condicionadas à celebração de convênios; 

• No Convênio ICMS nº 37/2025, publicado pelo CONFAZ, que autoriza os entes federados a 
conceder benefícios fiscais para o medicamento ora incluído. 

 
 5. IMPACTO PRÁTICO PARA CONTABILIDADES, TRIBUTARISTAS E CONTRIBUINTES 
 

• Empresas distribuidoras, farmácias e hospitais que comercializam ou utilizam o 

medicamento Betadinutuximabe deverão observar o novo tratamento tributário a partir 

de 01/01/2026, com possível aplicação de isenção ou redução de base de cálculo, conforme o 

RICMS-MG vier a regulamentar (provavelmente por Nota Fiscal com CST específico). 
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• O enquadramento poderá gerar impacto positivo no preço final ao consumidor, dado o 

desoneração parcial do ICMS. 

• As contabilidades e consultorias fiscais devem atualizar seus sistemas, CFOPs e parametrizações 

de notas fiscais, e orientar seus clientes sobre a nova previsão. 

• É recomendável consultar também as regras complementares do Convênio ICMS 162/94, que 

trata das obrigações acessórias e condições gerais para aplicação das isenções de medicamentos. 

 

 6. RECOMENDAÇÕES FINAIS 

 

• Verificar a codificação correta (NCM, DCB, nome comercial) do produto "Betadinutuximabe" 

para aplicação do benefício. 

• Acompanhar a publicação de instruções complementares pela Secretaria de Estado de Fazenda 

de Minas Gerais (SEF/MG). 

• Considerar a eventual necessidade de revisão contratual com hospitais e órgãos públicos que 

realizam aquisições desses medicamentos. 

• Manter evidências e laudos médicos nos casos de venda direta para pacientes ou plano de 

saúde, para comprovação da destinação. 

 

 Base legal citada in verbis: 

 

 Art. 2º Decreto nº 49.055/2025: “Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, relativamente à inclusão do item 173 na Parte 10 

do Anexo X do Decreto nº 48.589, de 2023.” 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 

Gerando valor com informação e conformidade. 

 
Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 

 O VICE-GOVERNADOR, no exercício das funções de GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto 

no art. 8º da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 37/25, de 11 de abril de 2025, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O item 84 da Parte 10 do Anexo X do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação, ficando a referida parte acrescida do item 173: 

 

 “ 
 

84 Maleato de acalabrutinibe monoidratado 

(...) (...) 

173 Betadinutuximabe 
 

”. 

 

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2026, relativamente à inclusão do item 173 na Parte 10 do Anexo X do Decreto nº 48.589, de 2023. 

 Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do 

Brasil. 

 
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA 

 
(MG, 14.06.2025) 

 
BOLE13362---WIN/INTER 
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REGULAMENTO DO ICMS - MDF-e - UNIDADE FEDERADAS DE DESCARREGAMENTO - ALTERAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 49.056, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Vice-Governador, no exercício das funções de Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do 
Decreto nº 49.056/2025, altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. 
Bol. 1.971- LEST - Boletim Especial), sobre a obrigatoriedade de emissão de MDF-e por unidade federada de 
descarregamento, com exceções específicas. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 
 1. EMENTA: 
 
 ICMS/MG - Alteração no Regulamento do ICMS sobre emissão do Manifesto Eletrônico de  
 
 Documentos Fiscais (MDF-e). 
 
 Atualiza a redação do § 3º do art. 112 da Parte 1 do Anexo V do Decreto nº 48.589/2023 (RICMS/MG), 
dispondo sobre a obrigatoriedade de emissão de MDF-e por unidade federada de descarregamento, com 
exceções específicas. 
 
 2. CONTEXTUALIZAÇÃO E FINALIDADE DO DECRETO 
 
 O Decreto nº 49.056/2025 tem por finalidade atualizar o Regulamento do ICMS de Minas Gerais 
(Decreto nº 48.589/2023), especialmente no que tange à obrigatoriedade e forma de emissão do Manifesto 
Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e) em operações interestaduais. 
 
 A norma adequa a redação do art. 112, § 3º do RICMS/MG aos termos do Ajuste SINIEF 26/24, firmado 
no âmbito do CONFAZ, visando harmonizar e padronizar procedimentos fiscais interestaduais relacionados ao 
transporte de cargas com múltiplos destinos. 
 
 3. DISPOSITIVO ALTERADO – REDAÇÃO COMPARADA 
 
 Redação anterior do § 3º do art. 112 do Anexo V do RICMS/MG (antes da alteração): 
 

 “§ 3º Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades federadas de 
descarregamento.” 

 
 Nova redação dada pelo Decreto nº 49.056/2025: 

 

 “§ 3º Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades federadas de 

descarregamento, agregando, por MDF-e, os documentos referentes às cargas a serem descarregadas 

em cada uma delas, exceto quando o transporte for: 

 I - de carga própria, acobertada por NF-e, e carga de terceiros, acobertada por CT-e; 

 II - realizado por Transportador Autônomo de Cargas acobertado por MDF-e emitido por 

diferentes contratantes.” 

 

 4. PRINCIPAIS PONTOS REGULAMENTARES 
 
 4.1. Obrigatoriedade de emissão de MDF-e por unidade federada de descarregamento 
 

• A regra geral permanece: cada unidade da Federação onde houver descarregamento de carga 

exige a emissão de um MDF-e distinto, agregando os documentos fiscais relativos às cargas 

destinadas àquela UF. 

 
 4.2. Exceções à regra geral: 

• Situação 1 - Transporte combinado de carga própria e de terceiros: 
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• Se o mesmo veículo transportar carga própria, amparada por NF-e, e carga de terceiros, 
acobertada por CT-e, não será necessário emitir MDF-e separado por UF. 

• Situação 2 – Transporte por autônomo com múltiplos contratantes: 
• Quando o transporte for realizado por Transportador Autônomo de Cargas (TAC) e cada 
contratante emitir o seu próprio MDF-e, não se aplica a exigência de um MDF-e por UF de 
descarregamento. 

 
 5. FUNDAMENTO LEGAL 
 
 Art. 1º do Decreto nº 49.056/2025: 
 

 “O § 3º do art. 112 da Parte 1 do Anexo V do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 (...) 

 § 3º Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades federadas de 

descarregamento, agregando, por MDF-e, os documentos referentes às cargas a serem descarregadas 

em cada uma delas, exceto quando o transporte for: 

 I – de carga própria, acobertada por NF-e, e carga de terceiros, acobertada por CT-e; 

 II – realizado por Transportador Autônomo de Cargas acobertado por MDF-e emitido por 

diferentes contratantes.” 

 

 6. ANÁLISE PRÁTICA E RECOMENDAÇÕES 
 
 6.1. Impacto para transportadoras e emissores de MDF-e 
 

• Exige-se atenção ao planejamento da logística fiscal em operações interestaduais com múltiplas 
entregas. 

• A possibilidade de exceção evita duplicidade de obrigações em situações específicas, reduzindo 
ônus operacional e risco de autuação por descumprimento de requisitos formais. 

 
 6.2. Recomendações para profissionais de contabilidade e logística 
 

• Instruir clientes transportadores sobre as hipóteses de exceção, com respaldo documental. 
• Verificar se a estrutura operacional da empresa se enquadra nas exceções trazidas pelo novo § 
3º. 

• Realizar treinamentos com os responsáveis pela emissão de MDF-e para atualização dos 
procedimentos conforme a nova regra. 

 
 7. VIGÊNCIA 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Data da publicação no DOE-MG: 14 de junho de 2025. 
 
 8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 O Decreto nº 49.056/2025 representa um aprimoramento normativo ao alinhar o regulamento estadual 

à diretriz nacional estabelecida pelo Ajuste SINIEF 26/24. Ao estabelecer exceções bem delimitadas para a 

emissão de MDF-e em operações com múltiplas unidades federadas de descarregamento, a norma contribui 

para a uniformização de práticas fiscais interestaduais, redução de conflitos interpretativos e maior segurança 

jurídica para o contribuinte. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 

Gerando valor com informação e conformidade. 

 
Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 
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 O VICE-GOVERNADOR, no exercício das funções de GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto 
no art. 39 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e no Ajuste SINIEF 26/24, de 6 de dezembro 2024, 
DECRETA: 
 Art. 1º O § 3º do art. 112 da Parte 1 do Anexo V do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 112. ........................................................ 
 § 3º Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades federadas de 
descarregamento, agregando, por MDF-e, os documentos referentes às cargas a serem descarregadas 
em cada uma delas, exceto quando o transporte for: 
 I - de carga própria, acobertada por NF-e, e carga de terceiros, acobertada por CT-e; 
 II - realizado por Transportador Autônomo de Cargas acobertado por MDF-e emitido por 
diferentes contratantes.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do 
Brasil. 
 

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA 
 

(MG, 14.06.2025) 
 
BOLE13363---WIN/INTER 
 
 
 

REGULAMENTO DO ICMS - RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO - DISTRIBUIDOR HOSPITALAR - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 49.057, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Vice-Governador, no exercício das funções de Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do 
Decreto nº 49.057/2025, altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. 
Bol. 1.971- LEST - Boletim Especial), para determinar que Resolução do Secretário de Estado de Fazenda 
disciplinará a forma e as condições para o pagamento ou a restituição do imposto relativo ao estoque de 
mercadorias constantes do Capítulo 13 da Parte 2 do Anexo VII existentes no estabelecimento por ocasião de 
enquadramento ou desenquadramento da categoria de distribuidor hospitalar. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 
 1. Contexto e Objetivo 
 
 O Decreto altera dispositivo do Decreto nº 48.589/2023, que regulamenta o RICMS/MG (Regulamento 
do ICMS), com enfoque no regime especial de tributação aplicável aos distribuidores hospitalares. Trata-se de 
adequação normativa para disciplinar pagamentos ou restituições do ICMS incidente sobre estoques no momento 
de alteração de enquadramento nessa categoria  
 
 2. Alteração Normativa 

 
 ? Artigo 1º 
 
 O §?8º do art.?481 (Parte?1, Anexo?VIII) do Decreto nº?48.589/2023 passa a ter a seguinte redação: 
 

 “§?8º Resolução do Secretário de Estado de Fazenda disciplinará a forma e as condições para 

o pagamento ou a restituição do imposto relativo ao estoque de mercadorias constantes do Capítulo 13 

da Parte 2 do Anexo VII existentes no estabelecimento por ocasião de enquadramento ou 

desenquadramento da categoria de distribuidor hospitalar.” 

 Pontos destacados: 
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1. Competência normativa: confere ao Secretário de Fazenda o poder de editar resolução 
específica para tratar da matéria. 
2. Objeto: define que a normativa abrangerá a forma e condições para fins de: 

o Liquidação do ICMS incidente nos estoques de produtos do Capítulo 13 da Parte?2 do 
Anexo?VII do RICMS/MG (corresponde à lista de medicamentos e produtos farmacêuticos). 
o Situações de enquadramento (adesão) ou desenquadramento (saída) do regime como 
distribuidor hospitalar. 

 
 3. Vigor da Norma 
 

• O Art.?2º estabelece que o decreto entra em vigor na data de sua publicação, ou seja, em 14 

de junho de 2025 no DOE-MG  

 

 4. Impactos Práticos 

 

1. Segurança jurídica para o setor farmacêutico e distribuidoras hospitalares, ao regulamentar 

tributos incidentes sobre estoques durante o reenquadramento de regime. 

2. Flexibilização e detalhamento operacional, já que a medida transfere as regras práticas para 

norma secundária (resolução), conferindo maior adaptabilidade. 

3. Enfoque direcionado ao estoque de produtos farmacêuticos hospitalares, evitando dúvidas em 

relação à tributação nas transições de regime. 

 
 5. Recomendações para os profissionais 
 

• Tributaristas e gestores: acompanhar publicação da Resolução do Secretário de Fazenda que 

explicitará: 

o Prazos de pagamento ou vencimentos para recolhimento ou restituição. 

o Base de cálculo e critérios de apuração. 

o Procedimentos, formas de comprovação e escrituração fiscal. 

• Contadores: orientar os clientes - distribuidoras hospitalares – sobre o impacto no fechamento 

contábil ou fiscal, considerando que a normativa afetará estoques de produtos constantes do 

Capítulo 13 (produtos farmacêuticos). 

• Auditoria e compliance: incluir na rotina de fiscalização interna a análise de enquadramento 

adequado, inserção em compliance tributário e cadastramento retroativo dos efeitos da Resolução. 

• Empresas: revisar processos operacionais e fiscais, incluindo análise sobre: 

o Custo tributário. 

o Adequação de estoques à nova sistemática. 

o Controles administrativos para futura Resolução. 

 
 6. Estrutura Final da Norma 
 

Artigo Conteúdo 

1º Redação do §?8º do art.?481, Parte?1, Anexo?VIII - transfere regulamentação para Resolução 

2º Vigência imediata na data de publicação (14/6/2025) 

 
 7. Conclusões 
 

• Normatiza de forma clara e específica o tratamento fiscal de estoques hospitalares em regime 
de ICMS. 

• Fortalece a segurança jurídica e operacional das atividades das distribuidoras hospitalares. 
• Prepara o terreno para Resolução detalhada com os parâmetros de pagamento e restituição do 
imposto. 

 
INFORMEF LTDA. 
Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
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Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 
 O VICE-GOVERNADOR, no exercício das funções de GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto 
no art. 22 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O § 8º do art. 481 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 481. ......................................................... 
 § 8º Resolução do Secretário de Estado de Fazenda disciplinará a forma e as condições para o 
pagamento ou a restituição do imposto relativo ao estoque de mercadorias constantes do Capítulo 13 
da Parte 2 do Anexo VII existentes no estabelecimento por ocasião de enquadramento ou 
desenquadramento da categoria de distribuidor hospitalar.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do 
Brasil. 
 

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA 
 

(MG, 14.06.2025) 
 
BOLE13364---WIN/INTER 
 
 
 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - OPERAÇÕES INTERESTADUAIS - 
PRODUTOS DE PADARIA - REVOGAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 17, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 17/2025, altera 
o Protocolo ICMS nº 14/2016, que estabelece normas relativas à aplicação da substituição tributária (ST) nas 
operações interestaduais com produtos alimentícios, revogando diversos itens do Anexo Único, como: de 
panificação industrial; massas alimentícias, produtos de confeitaria e similares, doces e compotas, dentre outros. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 
 1. PROTOCOLO ICMS Nº 17/2025 
 
 Objeto: Alteração do Protocolo ICMS nº 14/2016 - Substituição Tributária - Produtos Alimentícios 
 
 1.1 Contextualização 
 
 O Protocolo ICMS nº 14/2016 estabelece normas relativas à aplicação da substituição tributária (ST) nas 
operações interestaduais com produtos alimentícios. O Protocolo 17/2025 promove alteração importante na 
lista de mercadorias sujeitas à ST, por meio da revogação de diversos itens do Anexo Único. 
 
 1.2 Alterações promovidas 
 
 Revoga os seguintes itens do Anexo Único do Protocolo ICMS nº 14/2016: 
 

• Itens 31.0, 47.0, 48.0, 50.0 a 54.0 e 57.0 a 63.0 
 
 Resumo das revogações por grupo de mercadoria (para orientação prática): 
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• Produtos de panificação industrial; 
• Massas alimentícias; 

• Produtos de confeitaria e similares; 
• Doces e compotas; 
• Biscoitos e bolachas; 

• Balas, caramelos, bombons; 
• Snacks e salgadinhos industrializados; 

• Outros produtos alimentícios anteriormente listados nesses itens. 
 
 1.3 Efeitos práticos e orientações 
 

• Data de aplicação: A partir de 1º de agosto de 2025, tais produtos deixam de estar sujeitos à 
substituição tributária nas operações interestaduais abrangidas pelo protocolo. 

• Impacto tributário: Recolhimento do ICMS passará a ser feito sob o regime normal de débito e 
crédito nas saídas interestaduais desses itens, salvo eventual norma estadual diversa. 

• Obrigação acessória: Atualização obrigatória dos cadastros fiscais de produtos pelas empresas 
e ERPs. 

 
INFORMEF LTDA. 
Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 

Altera o Protocolo ICMS nº 14, de 8 de abril de 2016, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com produtos alimentícios. 

 
 Os Estados de Alagoas e São Paulo, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
 Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Os itens 31.0, 47.0, 48.0, 50.0 a 54.0 e 57.0 a 63.0 do Anexo Único do Protocolo 
ICMS 14, de 8 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2016, ficam revogados. 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2025 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.06.2025) 
 
BOLE13355---WIN/INTER 

 
 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERAÇÕES INTERESTADUAIS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
ANEXO XVII DO CONVÊNIO ICMS 142/2018 - EXCLUSÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - ALTERAÇÕES 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 18, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 18/2025, altera 
o Protocolo ICMS nº 53/2017, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos 
alimentícios relacionados no Anexo XVII do Convênio ICMS 142/18. Estabelece que, ainda, que o Protocolo 
ICMS nº 18/2025, determina que não se aplica às operações com destino ao Estado de Alagoas a partir de 1º 
de agosto de 2025. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 2. PROTOCOLO ICMS Nº 18/2025 
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 Objeto: Alteração do Protocolo ICMS nº 53/2017 - Substituição Tributária - Produtos Alimentícios (Anexo 
XVII - Convênio ICMS 142/2018) 
 
 2.1 Contextualização 
 
 O Protocolo ICMS nº 53/2017, regula a aplicação da substituição tributária sobre determinados 
produtos alimentícios conforme listagem no Anexo XVII do Convênio ICMS nº 142/2018, fixando regras para 
operações interestaduais. 
 
 2.2 Alteração promovida 
 

• Exclusão de aplicação: 

• O Protocolo ICMS nº 18/2025 determina que não se aplica às operações com destino ao Estado 

de Alagoas a partir de 1º de agosto de 2025. 

 

 2.3 Efeitos práticos e orientações 
 

• Fim da ST em Alagoas: Empresas que remeterem produtos alimentícios listados no Anexo XVII 

do Convênio ICMS 142/2018 para Alagoas deverão recolher o ICMS sob o regime comum de 

apuração. 

• Ajuste operacional: Importante ajuste sistêmico e contratual com os destinatários situados no 

Estado de Alagoas. 

 
INFORMEF LTDA. 
Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 

Altera o Protocolo ICMS nº 53, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a substituição tributária 

nas operações com produtos alimentícios relacionados no Anexo XVII do Convênio ICMS 142/18, que 

dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte 

Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido 

pelas operações subsequentes. 

 

 Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, neste 

ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, 

considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio ICMS nº 142, de 14 

de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. O inciso III fica acrescido ao parágrafo único da cláusula primeira do Protocolo ICMS 

nº 53, de 29 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 2 de janeiro de 2018, com a 

seguinte redação: 

 

 "III - Alagoas.". 

 

 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2025. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 12.06.2025) 

 
BOLE13356---WIN/INTER 
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ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERAÇÕES INTERESTADUAIS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
CEST ESPECÍFICOS - ALTERAÇÕES 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 19, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Altera o Protocolo ICMS nº 188, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a substituição tributária 
nas operações com produtos alimentícios. 

 
 Os Estados de Alagoas, Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Santa Catarina 
neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar 
nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 19/2025, 

altera o Protocolo ICMS nº 188/2009, que trata de regras complementares de substituição tributária sobre 

mercadorias alimentícias de CEST específicos. 

 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 PROTOCOLO ICMS Nº 19/2025 

 

 Objeto: Alteração do Protocolo ICMS nº 188/2009 - Substituição Tributária - Produtos Alimentícios 

 

 3.1 Contextualização 
 
 O Protocolo ICMS nº 188/2009 trata de regras complementares de substituição tributária sobre 
mercadorias alimentícias de CEST específicos. 
 
 3.2 Alteração promovida 
 

• A exclusão da aplicação da substituição tributária para operações com destino ao Estado de 
Alagoas nas mercadorias classificadas nos seguintes CEST: 

 

CEST Descrição Resumida (orientativa) 

17.031.01 Achocolatados e similares 

17.047.01 Produtos à base de milho e derivados 

17.048.00 e 17.048.02 Preparações alimentícias diversas 

17.049.02 a 17.053.02 Misturas e preparações de farinha, cereais, amidos 

17.056.00 e 17.056.02 a 17.064.00 Diversos produtos de panificação e confeitaria 

 

• Data de aplicação: 1º de agosto de 2025. 

 

 3.3 Efeitos práticos e orientações 

 

• Recolhimento regular de ICMS: Nas operações com destino ao Estado de Alagoas 

envolvendo tais produtos, não haverá incidência de ST a partir de agosto de 2025. 

• Obrigação sistêmica: Revisão obrigatória de tabelas fiscais, parametrizações de NF-e e 

ajustes nos contratos de fornecimento interestadual. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 

Gerando valor com informação e conformidade. 
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P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O inciso IX fica acrescido à cláusula segunda do Protocolo ICMS nº 188, de 11 de 
dezembro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2009, com a seguinte redação: 
 

 "IX - às operações com os produtos classificados nos CEST 17.031.01, 17.047.01, 17.048.00, 
17.048.02, 17.049.02 a 17.053.02, 17.056.00, 17.056.02 a 17.064.00, quando tiverem como destino 
o Estado de Alagoas.". 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2025. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.06.2025) 
 
BOLE13357---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - REMESSA INTERESTADUAL DE MERCADORIAS - ARMAZENAGEM 
EM ARMAZÉM GERAL NÃO ALFANDEGADO - ALTERAÇÕES 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 20, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 20/2025, 
Alteração do Protocolo ICMS nº 86/2022, que dispõe sobre a suspensão do ICMS na remessa interestadual de 
mercadorias para armazenagem em armazém geral não alfandegado, situação comum em operações logísticas 
interestaduais. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 
 4. Objeto: Alteração do Protocolo ICMS nº 86/2022 - Suspensão do ICMS - Armazém Geral Não 
Alfandegado 
 
 4.1 Contextualização 
 
 O Protocolo ICMS nº 86/2022 dispõe sobre a suspensão do ICMS na remessa interestadual de 
mercadorias para armazenagem em armazém geral não alfandegado, situação comum em operações logísticas 
interestaduais. 
 
 4.2 Alteração promovida 
 

• O Protocolo ICMS nº 20/2025 altera a lista de itens abrangidos por essa suspensão de ICMS, 

visando ajustar e atualizar as mercadorias que podem ser remetidas com suspensão tributária nesse 

tipo de operação. 

 

 4.3 Efeitos práticos e orientações 

 

• Data de vigência: A partir de 1º de julho de 2025. 

• Abrangência tributária: Empresas que utilizam operações de armazenagem interestadual 

precisarão revisar seus controles logísticos, fiscais e documentais, adaptando a escrituração de ICMS 

e CFOP aplicáveis. 

• Recomendação: Conferir a nova lista de mercadorias com o departamento fiscal e o operador 

logístico. 

 
 5. QUADRO RESUMO PRÁTICO DE APLICAÇÃO 
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Protocolo Tema 
Estado 
Impactado 

Vigência 

17/2025 Revogação de produtos ST - alimentos (Protocolo 14/2016) Nacional 01/08/2025 

18/2025 
Exclusão de Alagoas da ST (Protocolo 53/2017 - Anexo XVII 
Convênio 142/2018) 

Alagoas 01/08/2025 

19/2025 Exclusão de Alagoas da ST (Protocolo 188/2009 - CESTs específicos) Alagoas 01/08/2025 

20/2025 
Alteração de itens - Suspensão ICMS em remessa p/ armazém geral 
(Protocolo 86/2022) 

Nacional 01/07/2025 

 
 6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 As alterações promovidas pelos Protocolos ICMS 17 a 20/2025 demonstram o contínuo movimento de 
revisão e simplificação de listas de substituição tributária no âmbito do CONFAZ, bem como ajustes operacionais 
importantes que devem ser imediatamente monitorados pelas empresas: 
 

• Atenção redobrada dos departamentos fiscais, contábeis e de TI para atualização de cadastros 
de produtos e parametrizações de sistemas fiscais. 

• Ajustes em contratos comerciais interestaduais com clientes situados no Estado de Alagoas. 

• Recomenda-se o acompanhamento permanente das publicações do CONFAZ e das legislações 
estaduais para verificar eventuais regulamentações complementares. 

 
INFORMEF LTDA. 
Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 

Altera o Protocolo ICMS nº 86, de 14 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a suspensão do 
recolhimento do ICMS na remessa interestadual de mercadorias para armazém geral não alfandegado, 
nos termos que especifica. 

 
 Os Estados do Espírito Santo e Minas Gerais, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Estado de Fazenda, considerando o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte  
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Os Anexos I, II e III do Protocolo ICMS nº 86, de 14 de dezembro de 2022, publicado 
no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, passam a vigorar com as seguintes redações: 
 

"ANEXO I (MERCADORIAS) 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM 

1 ADITIVO- AGROTAIN 29299090 

2 ANVOL 29299090 

3 CLORETO DE POTASSIO GRANULADO 00-00-60 31042090 

4 CLORETO DE POTASSIO STD 31042090 

5 ENXOFRE BENTONITA - FERTILIZANTE MINERAL SIMPLES 25030090 

6 FERTILIZANTE ENXOFRE GRANULADO 25030090 

7 FERTILIZANTE MINERAL COMPLEXO 10-50-00 31055900 

8 FERTILIZANTE MINERAL MISTO 30-03-03 31052000 

9 FOSFATO MONOAMONICO GRANULADO IMPORTADO11-52-00 + 44% P2O5 
SOLUVEL EM ÁGUA. 

31054000 

10 KAS_128K082-1 29299090 

11 NITRATO DE AMONIO 31023000 

14 NP-11 - FERTILIZANTE MINERAL COMPLEXO: 11-44-00. 31055900 

18 ULEXITA 10%B - FERTILIZANTE MINERAL SIMPLES 25280000 

19 UREIA 31021010 

21 CLORETO DE POTASSIO STANDER BRANCO 60%K2O 31042010 

22 SUPERFOSFATO TRIPLO 31031100 

23 NP 10-50-00 31055900 
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24 CLORETO DE POTASSIO GRANULADO 60%K2O 31042010 

27 SULFATO DE AMONIO FARELADO 31022100 

28 FOSFATO MONOAMONICO GRANULADO 31054000 

29 SULFATO DE AMONIO GRANULADO 31022100 

30 UREIA GRANULADA 31021010 

31 BORO 25280000 

32 ANVOL NBPT+RNUF 29299090 

33 CLORETO DE POTASSIO STANDER BRANCO 60%K2O 31042010 

34 SUPERFOSFATO TRIPLO 31031100 

35 NP 10-50-00 31055900 

36 CLORETO DE POTASSIO GRANULADO 60%K2O 31042010 

39 FOSFATO MONOPOTASSICO 31056000 

40 FOSFATO NATURAL REATIVO 25101010 

41 MAP - 11-52/44 GR 31054000 

42 MAP - 12-52/44-00_MP1188 - GR 31054000 

43 MAP CRISTAL F 12-61-00_MP1452 - 31054000 

44 NITRATO DE MAGNESIO 28342990 

45 NPK 15-15-15_713 - M.G. 31052000 

46 NPK 27-06-06+S_MP188 - M.G. 31052000 

47 SULFATO DE AMONIO IMPORT - FR 31022100 

48 SULFATO DE AMONIO IMPORT - GR 31022100 

49 ULEXITA 10B; CA_MP3188 - GR 25280000 

50 NPK 19-04-19 31052000 

51 NPK 21-00-21 31052000 

52 NP 12-40-00 31055900 

53 SULFATO DE POTÁSSIO 31043010 

54 SULFATO DE MAGNÉSIO 28332100 

55 BORAX 28401900 

56 FERTILIZANTE MINERAL MISTO 44.00.00 31059090 

56 FERTILIZANTE MINERAL MISTO 43.00.00 31059090 

56 FERTILIZANTE MINERAL MISTO 42.00.00 31059090 

56 FERTILIZANTE MINERAL MISTO 00.00.56 31059090 

57 ENXOFRE GRANULADO 38249979 

58 UAN 32.0.0 3102.80.00 

59 POLIFOSFATO DE AMONIO 11.37.0 2835.39.90 

60 FMM 0.0.54+1%B+1%ZN 3104.90.90 

61 FMC 8.40.0 + 5%S 3105.59.00 

62 FERTILIZANTE NP 11.44.0 3105.59.00 

63 FERTILIZANTE NP 11.49.0 3105.59.00 

64 FMC 15.15.15 + 10%S 3105.20.00 

65 CROP LIQUID 3002.90.00 

 
ANEXO II (ESTABELECIMENTO DE MINAS GERAIS) 

 

ITEM RAZÃO SOCIAL - EMPRESAS CNPJ 

1 FERTIGRAN FERTILIZANTES VALE DO RIO GRANDE LTDA 53.400.818/0008-34 

2 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A 92.660.604/0098-05 

3 FERTIPAR SUDESTE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLA LTDA 02.614.911/0002-15 

4 FERTIPAR SUDESTE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLA LTDA 02.614.911/0004-87 

5 FERTIPAR SUDESTE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLA LTDA 02.614.911/0008-00 

6 FERTIPAR SUDESTE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLA LTDA 02.614.911/0007-20 

7 NATIVA AGRONEGÓCIOS & REPRESENTAÇÕES LTDA 03.856.216/0009-07 

8 ADUBOS REAL S/A - POUSO ALEGRE 21.437.447/0006-07 

11 PARANAÍBA FERTILIZANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 18.868.117/0001-57 

12 TERRENA AGRONEGOCIOS LTDA 18.104.802/0001-07 

 
ANEXO III (ARMAZÉM GERAL NÃO ALFANDEGADO DO ESPÍRITO SANTO) 

 

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ 

1 MULTILIFT LOGISTICA LTDA. 07.744.919/0006-43 
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2 TFS TERMINAL FERROVIARIO SANTANA LTDA (*) 08.997.638/0001-50 

3 ECOLLOGISTICS SOLUCOES INTERMODAIS LTDA. 14.165.301/0001-80 

4 HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUARIOS S/A 31.807.464/0001-38 

5 COOP AGROPECUARIA CENTRO SERRANA 27.942.085/0001-83 

6 HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPOR 31.807.464/0001-38 

7 MULTILIFT LOGISTICA LTDA 07.744.919/0001-39 

8 INTERPORT LOGISTICA LTDA 02.750.555/0001-86 

9 ABC LOG LTDA 43.653.095/0001-55 

10 ADUBOS REAL S/A - SERRA 21.437.447/0039-75 
 

". 
 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação e terá vigência até a data de 
31 de dezembro de 2025, podendo ser renovado, desde que requerido pelas partes interessadas antes de seu 
vencimento, ou denunciado a qualquer momento, em conjunto ou isoladamente, pelos estados signatários. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.06.2025) 
 
BOLE13358---WIN/INTER 
 
 
 

JURISPRUDÊNCIA INFORMEF 
 
 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NULIDADE - PROCEDIMENTO FISCAL IRREGULAR - DESCONSIDERAÇÃO DE 
ATO OU NEGÓCIO JURÍDICO 
 
 
Acórdão nº: 23.877/25/2ª  
Rito: Ordinário 
PTA/AI nº: 15.000083570-54 
Impugnação: 40.010158136-31, 40.010158203-19 (Coob.) 
Impugnante: Caroline Seibt 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NULIDADE - PROCEDIMENTO FISCAL IRREGULAR - DESCONSIDERAÇÃO DE ATO OU 
NEGÓCIO JURÍDICO. Acusação fiscal de falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa mortis e 
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), incidente sobre a doação de bens realizada de pai para filhos, 
tendo em vista a constituição de pessoa jurídica, com a integralização de seu capital por meio de imóveis e, 
paralelamente, distribuição de quotas de forma desproporcional ao valor de mercado integralizado por cada 
sócio (pai e filhos). Entretanto, restou comprovado nos autos a inobservância, por parte da Fiscalização, da 
formalidade prevista na legislação tributária para fins de desconsiderar a realização do negócio jurídico 
dissimulado, em especial o disposto no art. 205-A da Lei nº 6.763/75 e no art. 83 do Regulamento do Processo 
e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, bem como a ausência dos elementos/parâmetros que 
embasaram a avaliação, pelo Fisco, dos imóveis integralizados pelo pai, o que determina a nulidade do 
lançamento. 
 Declarado nulo o lançamento. Decisão por maioria de votos. 
 
 RELATÓRIO 
 
 A autuação versa sobre acusação fiscal de falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa 

mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), incidente sobre a doação de bens realizada de pai para 

filhos, ocorrida em 26/11/21. 

 Esclarece a Fiscalização que referida doação ocorreu por meio da constituição de pessoa jurídica, com 

a integralização de seu capital por meio de imóveis e, paralelamente, distribuição de quotas de forma 

desproporcional ao valor de mercado integralizado por cada sócio. E, considerando o conjunto de atos 

praticados pelos sócios, restou demonstrado que o real objetivo era a transferência de patrimônio do pai para 

os filhos, visando afastar o pagamento do ITCD. 

 Exige-se ITCD e a Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 14.941/03. 
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 Exige-se ainda a Multa Isolada de 20% (vinte por cento) do valor do montante do imposto devido, nos 
termos do art. 25 da referida lei, pela falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos (DBD). 
 Foram eleitos para o polo passivo da obrigação tributária, a donatária, como contribuinte do imposto 
(art. 12, inciso II, da Lei nº 14.941/03) e o espólio do doador, nos termos do art. 21, inciso III, da citada lei c/c 
o art. 131, inciso III, do Código Tributário Nacional - CTN, como responsável solidário. 
 
 Da Impugnação 
 Inconformados, os Autuados apresentam, tempestivamente e por procurador regularmente constituído, 
Impugnação, em conjunto, às fls. 46/76. 
 Contestam a cobrança da taxa de expediente, arguindo a inconstitucionalidade de sua exigência. 
 Alegam, em apertada síntese, que o Auto de Infração (AI) é absolutamente nulo por ofensa ao art. 142 
do CTN e ao 89 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, dentre 
outros, pelos seguintes motivos: ausência de motivação e fundamentação; falta de origem dos valores, memória 
de cálculo e/ou indicação do método utilizado para a avaliação dos bens; inobservância das formalidades 
previstas na legislação tributária para a desconsideração da realização de negócio jurídico; ausência de 
intimação da Agropecuária Seibt Ltda; e ausência de memória de cálculo dos juros aplicados. 
 Alegam que o AI carece de clareza e precisão quanto à suposta “dissimulação” que teria ocorrido, além 
de não apresentar a fundamentação legal que demonstre a integralização como fato gerador do ITCD. 
 Questionam como poderia haver motivação adequada para a lavratura do AI e assegurar ampla defesa 
aos Autuados, se o relatório fiscal carece de clareza e precisão, e a base legal não demonstra, de forma 
específica, o fato gerador do ITCD.  
 Relatam que o AI não contém qualquer informação sobre o método/critério/base legal da avaliação 
utilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, cerceando o seu direito de defesa. 
 Sustentam que o Fisco busca justificar a avaliação dos bens, a partir do Ofício emitido na ação fiscal, no 
disposto nos arts. 11, § 2º, e 13, § 4º, do RITCD/05, contudo, verifica-se que nos citados artigos não há qualquer 
descrição de método/critério ou procedimento de avaliação a ser realizado. 
 Alegam que o art. 13, § 2º, do RITCD/05, o qual não foi mencionado no AI, dispõe que a apuração dos 
valores das quotas, quando estas não são objeto de negociação nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, deve ser 
realizada com base no balanço patrimonial, juntamente com a declaração de Imposto de Renda da pessoa 
jurídica, citando o “Glossário Relativo ao ITCD” da SEF/MG. 
 Afirmam que o Autuante não observou expressamente o que está previsto na legislação estadual relativa 
ao ITCD ao apurar a suposta base de cálculo do imposto, uma vez que realizou arbitramento alheio aos valores 
constantes no balanço patrimonial ou declaração do Imposto de Renda. 
 Dizem que o Fisco nem menciona nem esclarece o disposto no art. 14 do RITCD/05. 
 Trazem os seguintes questionamentos: “i) O que seria o ‘coeficiente técnico’ utilizado nas avaliações? ii) 
Qual é o ‘fator numérico’ a ser utilizado para obtenção do valor venal? iii) Quais os critérios/parâmetros do 
Fisco para chegar a esse ‘fator numérico’ (documento, metodologia e cálculo)? iv) Qual a tabela de valores 
utilizada? O que seria ‘valor específico do imóvel’ e qual o ‘método idôneo’?”. 
 Acrescentam que, além das arguidas nulidades, o AI é insuficiente para demonstrar de maneira clara 
como foi realizada a apuração dos juros do lançamento, bem como a forma de aplicação deles, incluindo o 
índice e a data de referência. 
 Alegam que o AI violou os dispositivos da Lei nº 6.763/75 e do RPTA, que preveem um procedimento 
específico para a desconsideração de negócio jurídico celebrado entre os Autuados. 
 Destacam que a integralização de imóveis ao capital social foi realizada de forma legítima, em 
conformidade com todas as formalidades exigidas pela legislação civil. 
 Asseveram que, embora o entendimento da Fiscalização seja no sentido de “operação simulada” de 
doação de quotas, esta condição não foi atestada no AI, não havendo menção ao disposto no art. 83, § 7º, do 
RPTA e no art. 205 da Lei nº 6.763/75.  
 Afirmam, ainda, que tanto em relação ao Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF), quanto ao AI, está 
caracterizada a ausência de base legal para a incidência do tributo sobre a integralização de bens e direitos ao 
capital social da Agropecuária Seibt Ltda, bem como não se juntou avaliação para especificar a base de cálculo 
utilizada para apuração do imposto. 
 Acrescentam que o AI baseia-se em alegações relacionadas à pessoa jurídica Agropecuária Seibt Ltda, 
a qual, entretanto, não foi intimada a prestar esclarecimentos ou a apresentar documentos, em afronta ao 
disposto no art. 70 do RPTA. 
 Adicionam que a pessoa jurídica não foi informada sobre a reavaliação dos ativos e do patrimônio de 
sua propriedade, embora possua personalidade jurídica própria. Afirmam que, por essa razão, ela deveria ter 
sido incluída nas ações fiscais que questionam suas operações, sob pena de violação dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 
 Destacam o entendimento constante da doutrina e da jurisprudência quanto à impossibilidade de 

desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa sem a instauração de incidente próprio, conforme 

previsto no art. 133 do Código Civil. 
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 Afirmam, ainda, que a integralização de imóveis pelo valor histórico é plenamente lícita, conforme 
disposto no art. 142 do Decreto Federal nº 9.580/18 e no art. 23, caput, da Lei nº 9.429/95, procedimento 
lícito conforme as próprias palavras do Fisco. 
 Asseveram que o Estado não tem legitimidade para reavaliar os bens integralizados. E que não é possível 
o Fisco utilizar de valor de mercado dos imóveis integralizados (sem anexar qualquer forma de avaliação), como 
parâmetro para distribuição de quotas entre os sócios, uma vez que há expressa previsão legal que permite a 
utilização do valor contábil para tal mister. 
 Citam que adotaram valores constantes das declarações de Imposto de Renda e instrumento público de 
aquisição da “Fazenda Barreiro do Campo”. 
 Ressaltam que houve distribuição de quotas como contrapartida às integralizações, na exata proporção 
do valor integralizado por cada parte, sem que tenha sido caracterizada qualquer transferência não onerosa 
entre os integrantes da pessoa jurídica Agropecuária Seibt Ltda. 
 Alegam que o Fisco busca realizar uma dupla cobrança do ITCD sobre a diferença entre o valor de 
mercado atribuído às quotas do Coobrigado e o valor referente à transmissão causa mortis, configurando-se, 
assim, o bis in idem.  
 Afirmam que a transmissão das quotas à Impugnante se deu, tão somente, quando da abertura da 
sucessão do seu pai, Rogério Luiz Seibt, inexistindo, nesse sentido, legislação que indique a integralização de 
bens e direitos como fato gerador do ITCD, mas expressamente previsto quando da transmissão causa mortis.  
 Subsidiariamente, contestam o valor das multas aplicadas, alegando violação ao princípio do não 
confisco. 
 Afirmam que o valor utilizado para fins de base de cálculo deveria ser o valor da transação declarada 
pelo próprio contribuinte, conforme o art. 38 do CTN.  
 Entendem que, caso o Fisco discorde desse valor, poderia questioná-lo por meio de processo 
administrativo, com o objetivo de arbitramento, desde que observadas as disposições do art. 148 do CTN e o 
entendimento consolidado no Tema Repetitivo 1.113 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
 Reiteram que a operação tratou da transferência de quotas e não de imóveis e que, por esta razão, o 
método de avaliação não poderia envolver a averiguação do valor venal das propriedades e sim das quotas, na 
forma do art. 13 do RITCD/05. 
 Ao final, requerem que seja considerado nulo o Auto de Infração. Subsidiariamente, que sejam reduzidas 
as multas aplicadas, que seja alterada a base de cálculo do ITCD e que seja declarada a restituição dos valores 
pagos a título de taxa de expediente. 
 
 Da Reformulação do Lançamento 
 A Fiscalização procedeu à reformulação do lançamento tributário, conforme o Termo de Reformulação 
do Lançamento de fls. 181/182. 
 Esclarece a Fiscalização que, após análise da peça impugnatória, procedeu à reformulação do 
lançamento para promover, de ofício, as seguintes modificações: a) inserção dos dispositivos legais - art. 205, 
parágrafo único, da Lei nº 6.763/75; art. 149, inciso VII, do CTN; e art. 83, § 7º, do RPTA - como fundamentação 
legal do Auto de Infração; b) juntada de sequências de e-mails trocados entre as partes e consulta cadastral. 
 Explica a Fiscalização que a reformulação do lançamento tributário foi realizada em razão da alegação 
da Defesa de que não foram observadas as formalidades previstas na legislação tributária para a 
desconsideração do negócio jurídico. Diz que a ação fiscal em questão não contemplou a referida 
desconsideração. 
 Sustenta que, por excesso de zelo, bem como visando evitar qualquer eventual possibilidade de 
compreensão indevida por parte dos Sujeitos Passivos, optou por instruir o processo com a referida 
fundamentação, concedendo aos Impugnantes nova oportunidade de manifestação, em total respeito à ampla 
defesa e ao contraditório e em cumprimento à legislação em vigor, que determina ao Fisco proceder ao 
lançamento do crédito tributário de ofício nos casos em que houver dolo, fraude ou simulação, o que foi 
observado no caso dos autos. 
 Explica ainda que foram acrescidas as sequências de mensagens/e-mails trocadas entre as partes, com 
o objetivo de comprovar o envio do OF.DF.PTM. nº 001/24 para Caroline Seibt e outro(s) - Condomínio Fazenda 
Gaúcha, em 01 de março de 2024, e a posterior confirmação de recebimento do mesmo ofício, bem como 
consulta cadastral da empresa, na qual consta o e-mail (...) como seu endereço eletrônico de contato, 
demonstrando que a empresa fora cientificada acerca do conteúdo do ofício retro, por meio do escritório de 
contabilidade indicado nos cadastros do Fisco pelo Sujeito Passivo. 
 Os Autuados foram cientificados das alterações retro (fls. 189/191), nos termos do disposto no art. 120, 

§ 1º, do RPTA. 

 
 Do Aditamento da Impugnação 
 Os Impugnantes manifestam-se às fls. 192/201, ratificando a impugnação, sustentando que, apesar das 
inserções ocorridas quando da reformulação do lançamento, estas não sanam as nulidades arguidas, 
primordialmente quanto à inobservância de formalidade para a desconsideração do negócio jurídico.  
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 Asseveram, em síntese, a inexistência de dolo, fraude e simulação. 
 
 Da Manifestação Fiscal 
 A Fiscalização, em Manifestação de fls. 213/231, refuta as alegações da Defesa e requer a procedência 
do lançamento, nos seguintes termos. 
 Destaca, inicialmente, que os fatos geradores constatados pelo Fisco ocorreram em um contexto evidente 
de planejamento tributário, que resultou, inclusive, na prática de atos e negócios jurídicos que, entre outros 
efeitos, culminaram na tentativa de ocultação do fato gerador do ITCD posteriormente identificado pelo Fisco 
Estadual. 
 Assevera que, como fartamente mencionado no Relatório Fiscal Complementar, o conjunto de atos e 
negócios jurídicos praticados pelos envolvidos precisam ser vistos como um todo, e, não, isoladamente. Vistos 
em conjunto, verifica-se que foram praticados com a finalidade de se transferir patrimônio de pai para filhos, de 
forma não onerosa, sem o integral recolhimento do ITCD, por meio: 
 

 - de doações de numerário de pai para filhos em 29/04/21, as quais foram declaradas ao Fisco 
por meio das Declarações de Bens e Direitos no 202.110.024.458-6, 202.110.023.708-3 e 
202.109.594.194-6; 
 - da doação de um imóvel rural (“Fazenda Barreiro do Campo”) de pai para filhos, o qual foi 
declarado ao Fisco em 30/04/21 (Declaração de Bens e Direitos nº 202.109.461.578-6); 
 - da criação de pessoa jurídica em 07/12/21; 
 - da integralização de imóveis ao capital social da pessoa jurídica por pai e filhos, sendo que o 
pai utiliza vários imóveis, ao passo que os filhos utilizam o imóvel recebido do pai em doação, sem que 
fosse observada a distribuição de quotas aos sócios em quantidade proporcional ao valor dos bens por 
cada um integralizado, cabendo aos filhos quantidade bem superior ao que lhes caberia se fossem 
considerados valores de mercado; 
 - salienta que, apesar de a empresa à qual foi destinada o OF. DF. PTM. nº 001/24 (fls. 04/07) 
não fazer parte das operações que ensejaram a constituição do crédito tributário sob análise, todos os 
seus integrantes participam também do quadro societário da Agropecuária Seibt Ltda. 

 
 Em relação à alegação da Defesa de ausência de motivação/fundamentação do AI, sustenta que tal 
alegação não prospera, tendo em vista constar no AI toda a base legal para sua elaboração, conforme se 
depreende de sua leitura, bem como relatório acerca da situação que ensejou sua lavratura, fornecendo, assim, 
as informações necessárias para que a Autuada e o Coobrigado pudessem exercer o contraditório e a ampla 
defesa. 
 No tocante à alegação da Defesa de cerceamento do direito de defesa por omissão de informações, diz 
que os Impugnantes se referem aos dados contidos às fls. 25/26. Explica que, no Relatório Fiscal Complementar, 
verifica-se que os dados se referem à avaliação dos imóveis procedida pelo Fisco, contudo, por meio do AIAF 
(fls. 02), os Impugnantes tiveram acesso não apenas ao valor da avaliação de cada imóvel, mas à composição 
da avaliação (valor que o Fisco atribuiu a cada área do imóvel - cultura, pastagens, reflorestamento, preservação 
permanente etc.) e às respectivas benfeitorias. 
 Destaca que nenhuma avaliação de imóvel foi realizada no bojo do presente lançamento tributário. 
 Ressalta que todos os imóveis foram avaliados previamente pelo Fisco, e as respectivas avaliações 
regularmente submetidas ao contraditório, sendo amplamente oportunizado o contraditório e a ampla defesa, 
mas em nenhum momento tais valores foram questionados pelos envolvidos. 
 Ressalta ainda que a avaliação dos imóveis se deu para fins de conferência dos valores declarados à 
Receita Estadual pelos Sujeitos Passivos nas seguintes Declarações de Bens e Direitos: 
 a) nº 202.109.461.578-6: apresentada em razão da doação de imóvel, de pai para filhos, bem este 
que foi posteriormente integralizado pelos filhos ao capital social; 
 b) nº 202.206.996.202-9: apresentada, em face do óbito de Rogério Luiz Seibt (pai), conforme se 
depreende da fl. 05 dos autos. Para fins de avaliações das quotas de capital da Agropecuária Seibt Ltda ora 
transmitidas, fez-se necessária a avaliação dos imóveis a esta pertencentes. 
 Conclui, assim, que todos os imóveis já haviam sido previamente avaliados pelo Fisco, sendo que os 
Sujeitos Passivos concordaram com as avaliações, sem qualquer contestação, havendo, inclusive, recolhido o 
ITCD incidente sobre aqueles dois primeiros fatos geradores, que não se confundem com o fato gerador objeto 
do presente feito fiscal. 
 Assevera que resta claro que os Impugnantes compreenderam e se defenderam claramente da acusação 

fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação apresentada e seu aditamento. 

 Quanto à alegação da Defesa de que o Fisco não atendeu às formalidades previstas na legislação 
tributária para fins de desconsideração do negócio jurídico, sustenta a Fiscalização que não houve tal 
procedimento, pois em momento algum o Fisco se valeu de tal instrumento. 
 Ressalta que, no presente PTA, o que se entende por “dissimulação” é a criação de uma pessoa jurídica 
cujo capital foi integralizado com bens imóveis e as quotas de capital distribuídas aos sócios de forma 
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desproporcional ao valor de mercado desses bens, com o objetivo de, por meio desse artifício, transferir 
patrimônio do pai para os filhos de forma não onerosa (doação, fato gerador do ITCD, nos termos do art. 1º, 
inciso III, da Lei nº 14.941/03), sem a devida declaração do fato ao Fisco Estadual e, consequentemente, sem o 
recolhimento do imposto devido. 
 Destaca que, mesmo após ser abordado pelo Fisco em uma ação preliminar, durante a qual foi 
claramente informado ao Contribuinte sobre a identificação do fato gerador, não houve qualquer demonstração 
de intenção de regularizar a situação.  
 Assim, restou consolidada a convicção de que o Contribuinte, por meio desse artifício, agiu dolosamente 
com o propósito de não recolher o tributo devido. 
 Assevera que não se trata, pois, de desconsideração de negócio jurídico, uma vez que os atos praticados 
pelo Contribuinte são válidos e lícitos, inclusive com previsão na legislação afeta ao Imposto de Renda. 
Entretanto, configuram fato gerador do ITCD. 
 Sustenta que se constata o dolo - a intenção consciente de não se cumprir o disposto na legislação 
estadual, causando prejuízo ao erário - ao deixar de recolher o tributo estadual devido, conforme a legislação 
que menciona (art. 205, parágrafo único, da Lei nº 6.763/75 e art. 83, §§ 4º e 7º, do RPTA). 
 Em relação à alegação de falta de intimação da pessoa jurídica Agropecuária Seibt Ltda, assevera que 
não há que se falar em nulidade pela falta de intimação da referida empresa, tendo em vista que em nenhum 
momento ela foi considerada sujeito passivo da obrigação tributária, sendo que o feito fiscal não traz qualquer 
reflexo a ela. 
 Passando às alegações de mérito, propriamente dito, sustenta a Fiscalização o que se segue. 
 Quanto à alegação dos Impugnantes de que não há base legal para caracterizar a integralização de 
imóveis ao capital social como hipótese de incidência de ITCD, reportando-se à Consulta de Contribuinte nº 
122/21 e a entendimento jurisprudencial, explica a Fiscalização que, de fato, a integralização de capital social 
com imóveis não é fato gerador do ITCD, sendo que em momento algum o Fisco faz tal afirmação. 
 Destaca que o objeto da autuação é a transferência de patrimônio particular de Rogério Luiz Seibt 
(pai)/Coobrigado para o sujeito passivo principal e demais sócios (filhos), o que se dá por meio da distribuição 
de quotas de capital de forma desproporcional ao valor integralizado por cada sócio da pessoa jurídica. 
 Acrescenta que a consulta e a jurisprudência, citadas pelos Impugnantes para fundamentar a tese de 
não ocorrência do fato gerador do ITCD, não levam em consideração a correspondência entre o valor do bem 
integralizado e a distribuição de quotas. Somente se referem ao ato em si, qual seja, integralização de imóvel 
ao capital social da empresa, o que não é fato gerador do imposto, não possuindo a referida consulta 
semelhança com o objeto da presente. 
 Quanto à alegação da Defesa de que o Fisco não está autorizado a reavaliar os imóveis, assevera que 
tal alegação não procede. 
 Registra que, apesar de ser lícita, para fins de Imposto de Renda, a integralização com imóveis pelo valor 
histórico, em matéria de ITCD, aplica-se o disposto no art. 4º da Lei nº 14.941/03, que se refere ao valor venal 
do bem para fins de apuração da base de cálculo. 
 Ressalta que a norma federal tem o condão apenas de positivar que o ato praticado pelos Impugnantes 
não configura fato gerador de Imposto de Renda, jamais de atestar que tal ato, embora lícito, não configura fato 
gerador de tributo estadual. 
 Assevera que o fato de uma lei ordinária federal permitir a integralização de capital com imóvel, pelo 
valor histórico, não interfere na competência do fisco estadual para fins de tributação pelo ITCD. Diz que, em 
outras palavras, aquela norma, que é uma lei ordinária que não versa sobre normas gerais em matéria tributária, 
não afasta a necessidade de apuração de existência ou não de fato gerador do ITCD, tributo de competência 
distinta. 
 No tocante à alegação da Defesa de que “houve distribuição das quotas como contrapartida às 
integralizações, na exata proporção do que foi integralizado pelas partes”, assevera que, a partir da observação 
da integralização pelo valor histórico, e tendo os valores venais dos imóveis (avaliados em face do óbito de 
Rogério Luiz Seibt – pai – em 2022, quando da análise da DBD protocolizada sob o nº 202.206.996.202-9), 
confrontando-os com o número de quotas atribuído a cada sócio, nota-se nitidamente a ocorrência do fato 
gerador do ITCD. 
 Aduz restar claro que o pai suportou decréscimo patrimonial, em face do acréscimo patrimonial não 
oneroso dos filhos (sujeito passivo principal e demais sócios), o que pode ser confirmado pelas informações 
contidas nos Quadros III e IV do Relatório Fiscal Complementar. 
 Assevera que isso ocorreu, como demonstrado no citado relatório, em consequência da distribuição 
desproporcional de quotas, pois os imóveis integralizados deixaram de compor o patrimônio particular do pai, 
sem que este fosse compensado com um número de quotas de capital em quantidade ou proporção 
correspondente ao valor de mercado dos bens incorporados. Diz restar evidenciada a transferência voluntária e 
não onerosa de patrimônio, caracterizando a doação, que é hipótese de incidência de ITCD. 
 Quanto ao argumento da Defesa de que o método de avaliação das quotas não poderia envolver o 

valor de mercado dos imóveis integralizados, reporta-se o Fisco ao art. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.941/03, c/c 

o art. 13, § 4º, do RITCD/05, que amparam tal procedimento. 
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 No tocante à alegação de ocorrência de bis in idem no presente caso, sustenta a Fiscalização que tal 
alegação não prospera, visto que a doação ocorreu em 2021, sendo este o primeiro fato gerador, caracterizada 
pela transferência de patrimônio particular de pai para filhos (sujeito passivo principal e demais sócios da pessoa 
jurídica), o que se dá por meio da distribuição desproporcional de quotas aos sócios e não se confunde com a 
transmissão causa mortis. 
 Explica que, em termos numéricos, relativamente ao fato gerador da transmissão causa mortis, a base 
de cálculo do imposto corresponde a “31,0331% (=4.797.646/15.459.784) das quotas”, pertencentes a Rogério 
Luiz Seibt (pai), conforme disposto no contrato social, considerando o valor de mercado dos bens utilizados na 
integralização do capital. No entanto, tratando-se da doação, que é o objeto do presente lançamento, foi 
adotado como base de cálculo do ITCD o valor do patrimônio pertencente ao pai, transferido aos filhos por ato 
de liberalidade, sem ônus, e que “excede os 31,0331% utilizados como referência na abertura da sucessão”.  
 Conclui que não há a ocorrência de bis in idem, pois, apesar de haver a correlação entre as partes e o 
ente arrecadador, trata-se de fatos geradores distintos (uma doação e uma transmissão causa mortis) e de 
objetos/bens distintos. 
 Quanto à alegação da Defesa de que o Fisco não discriminou elementos/fatos nem apresentou provas 
que comprovassem a finalidade do Autuado em ocultar e/ou burlar a legislação tributária estadual, a fim de se 
demonstrar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, positivados no art. 205, parágrafo único, da Lei nº 
6.763/75; no art. 149, inciso VII, do CTN; e no art. 83, § 7º, do RPTA, sustenta a Fiscalização que, ao se analisar 
o todo, nota-se claramente a presença do dolo nos processos realizados, que foram organizados e planejados 
para que ocorresse a transferência de patrimônio do pai para os filhos (por meio de doação) sem o pagamento 
do imposto devido. 
 Destaca que houve doação, do pai aos filhos, dos bens (numerário e imóvel) utilizados por estes para a 
integralização do capital social da Agropecuária Seibt Ltda (Declarações de Bens e Direitos de nº 
202.109.461.578-6, 202.110.024.458-6, 202.110.023.708-3 e 202.109.594.194-6), o que ocorreu apenas 
7 (sete) meses antes da constituição da pessoa jurídica; constituição da Agropecuária Seibt Ltda, constando pai 
e filhos, com a integralização de imóveis (pelo pai), em valores notoriamente inferiores ao de mercado, ao 
respectivo capital social, sem que houvesse a correspondente distribuição de quotas aos sócios, gerando 
acréscimos de patrimônio para os filhos e decréscimo para o pai. 
 Assevera que resta demonstrado que se está diante de um conjunto de atos e negócios jurídicos contidos 
num cenário de planejamento tributário cujo objetivo foi mascarar a transferência de patrimônio/doação de pai 
para filhos. 
 Acresce que, caso a sociedade fosse formada por sócios não pertencentes ao mesmo grupo familiar, o 
doador/coobrigado não suportaria o decréscimo patrimonial assumido em razão dos atos praticados, que 
culminaram com a presente exigência de ITCD. 
 Salienta que, mesmo após ser procurado pelo Fisco em uma ação preliminar, durante a qual foi 
claramente informado ao Contribuinte sobre a identificação do fato gerador, não houve qualquer demonstração 
de intenção de regularizar a situação. 
 Assevera que, posteriormente, foi realizada nova intimação via AIAF, por meio do qual foi oportunizado 
novamente o direito ao contraditório ou à regularização e, mais uma vez, o Autuado não demonstrou intenção 
alguma, concluindo o Fisco que o Contribuinte, por meio desse artifício, agiu dolosamente com o propósito de 
não recolher o tributo devido. 
 Diz que é igualmente improcedente a argumentação embasada no art. 84, parágrafo único, inciso II, 
do RPTA, no sentido de que faltaria nos autos a “comprovação dos atos praticados com a finalidade de ocultar 
a ocorrência do fato gerador e/ou natureza da obrigação tributária”, pois no caso não houve desconsideração 
do ato ou negócio jurídico, de modo que, uma vez identificada a presença de dolo, fraude ou simulação, o 
procedimento é distinto. 
 No tocante à alegação da Defesa de que o Ofício nº 001/24 é alheio ao processo administrativo, por 

se tratar de Pedido de Regime Especial, sustenta que tal alegação não descaracteriza tal ofício como prova, pois 

não existe qualquer limitação nesse sentido à atuação do Fisco, tendo em vista que, quando da análise do Pedido 

de Regime Especial, foram encontrados os indícios que culminaram neste trabalho. 

 Ressalta que o ofício nº 001/24 foi enviado, primeiramente, à Caroline Seibt e outro(s), IE nº 

001223454.00-97, que é uma sociedade de produtores rurais e todos os seus integrantes participam também 

do quadro societário da Agropecuária Seibt Ltda. 

 Sustenta que as multas aplicadas têm como embasamento legal os arts. 22, inciso II, e 25, ambos da 

Lei nº 14.941/03, em plena vigência, estando corretos os percentuais utilizados, não cabendo quaisquer 

correções. 

 No tocante à apuração dos juros, ressalta que observou o disposto nos arts. 127 e 226 da Lei nº 

6.763/75 e a Resolução nº 2.880/97, tendo o Fisco, em sua atividade vinculada, agido em perfeita consonância 

com tais dispositivos. 

 Acrescenta que, nos termos do inciso I do art. 182 da Lei nº 6.763/75, a negativa de aplicação de ato 
normativo não se inclui na competência do órgão julgador administrativo. 
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 No que diz respeito ao argumento de que o Fisco não poderia realizar avaliação dos imóveis para 
determinação da base cálculo, e que o método de avaliação das quotas não poderia envolver o valor dos 
imóveis, reporta-se ao disposto no art. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.941/03 c/c o art. 13, § 4º, do RITCD/05. 
 Salienta que cumpriu regularmente os ditames atinentes à apuração da base de cálculo do imposto, não 
sendo afrontados os arts. 38 e 148 do CTN, bem como a tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do Tema Repetitivo 1.113. 
 Comenta que foram anexadas tabelas comparativas entre os valores de integralização dos imóveis, valor 
declarado para fins de lançamento do Imposto Territorial Rural - ITR pelos Impugnantes e avaliação procedida 
pelo Fisco, mas não foram apresentadas avaliações contraditórias nas várias oportunidades concedidas pelo 
Fisco, sendo tão somente alegado pelos Autuados cerceamento do direito de defesa por omissão de informações. 
 Ressalta que o art. 119, inciso II, do RPTA determina que, na impugnação, o sujeito passivo deve incluir, 
dentre suas alegações de defesa, a “matéria objeto da discordância, inclusive quantidades e valores”. 
 Menciona que, embora alegue abstratamente que não concorda com a avaliação procedida pelo Fisco, 
o Contribuinte não apresenta, em qualquer momento (mesmo diante de várias oportunidades), os valores que 
entende por corretos, de forma a contestar, objetivamente, tal fato, limitando-se a tentar tumultuar o processo 
por meio de tal artifício. 
 Conclui que os argumentos trazidos aos autos pelos Impugnantes sobre a não ocorrência do fato gerador 
do ITCD, bem como a tentativa de alteração do crédito tributário, mostraram-se ineficazes. 
 Conclui que não foram apresentados elementos que levem à nulidade do Auto de Infração, ou à 
alteração do crédito tributário. Pede a manutenção do feito fiscal. 
 
 Do Parecer da Assessoria 
 A Assessoria do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais - CCMG, em Parecer de fls. 
232/255, opina, em preliminar, pela nulidade do lançamento. 
 
 DECISÃO 
 Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CCMG foram os mesmos utilizados pela Câmara 
para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 
 
 Da Preliminar 
 Conforme relatado, a acusação fiscal é de falta de recolhimento do ITCD, incidente sobre a doação de 
bens realizada de pai para filhos, ocorrida em 26/11/21. 
 Esclarece a Fiscalização que referida doação ocorreu por meio da constituição de pessoa jurídica, com 
a integralização de seu capital por meio de imóveis e, paralelamente, distribuição de quotas de forma 
desproporcional ao valor de mercado integralizado por cada sócio. E, considerando o conjunto de atos 
praticados pelos sócios, restou demonstrado que o real objetivo era a transferência de patrimônio do pai para 
os filhos, visando afastar o pagamento do ITCD. 
 Exige-se ITCD e a Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 14.941/03. 
 Exige-se ainda a Multa Isolada de 20% (vinte por cento) do valor do montante do imposto devido, nos 
termos do art. 25 da referida lei, pela falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos. 
 Foram eleitos para o polo passivo da obrigação tributária, a donatária, como contribuinte do imposto 
(art. 12, inciso II, da Lei nº 14.941/03), e o espólio do doador, nos termos do art. 21, inciso III, da citada lei c/c 
o art. 131, inciso III, do CTN, como responsável solidário. 
 Em que pese toda a discussão e apontamentos feitos tanto pela Fiscalização quanto pelos Impugnantes, 
deve ser destacado que o presente lançamento é nulo em razão da violação ao art. 205-A da Lei nº 6.763/75, 
o qual prevê procedimento específico a ser seguido sempre que forem apurados elementos capazes de conduzir 
à desconsideração do negócio jurídico originalmente celebrado entre as partes. 
 Registra-se, por oportuno, que a desconsideração do ato ou negócio jurídico para fins tributários é o 

procedimento fiscal preliminar, preparatório para o lançamento e anterior ao Auto de Infração, necessário para 

se desconsiderar, exclusivamente para fins tributários, atos ou negócios jurídicos lícitos (para o direito privado), 

praticados com o propósito de dissimular (ocultar, disfarçar) a ocorrência do fato gerador de tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária, visando exclusivamente reduzir o tributo devido ou postergar 

seu pagamento. 

 Em tese, é aplicável a todas as pessoas físicas e jurídicas que se utilizem de atos ou negócios jurídicos 

que, embora válidos para o direito privado, são desprovidos de sentido econômico ou causa jurídica (ou mesmo, 

com causa jurídica contraditória/incoerente com as formas de direito privado adotadas), tendo como única 

finalidade reduzir o valor do tributo devido ou postergar o seu pagamento. 

 Trata-se de um procedimento que nasceu para combater a chamada elusão fiscal, entendida esta como 

uma “espécie mais refinada de elisão fiscal”, na qual se pratica ato ou negócio válido e lícito para o direito 

privado, mas desprovido de propósito negocial ou causa jurídica e que resulte na redução do tributo que seria 

devido sem a presença de tais artifícios. 
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 Em suma, na seara tributária, a desconsideração do ato ou negócio jurídico para fins tributários é a 
ferramenta por meio da qual se combate o chamado planejamento tributário abusivo (ou “agressivo”). 
 No caso, a teoria da desconsideração do ato ou negócio jurídico para fins tributários (que não deve ser 
confundida com a teoria da desconsideração da personalidade jurídica, instituto de direito privado relacionado 
à responsabilização de pessoa física por obrigações contraídas em nome de pessoa jurídica) permite que outras 
hipóteses de elusão fiscal semelhantes às descritas nos dispositivos anteriores, mas para as quais não haja norma 
específica na legislação tributária, possam ser igualmente combatidas, evitando tratamento desigual para 
situações semelhantes, em prejuízo ao princípio da isonomia, à ampla concorrência e também à arrecadação 
tributária. 
 Foi a partir deste cenário que a Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, introduziu o 
parágrafo único no art. 116 do CTN, permitindo que a autoridade administrativa (Auditor Fiscal) desconsiderasse 
“atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou 
a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos previstos em lei 
ordinária” (grifou-se). 
 Lado outro, o Estado de Minas Gerais aderiu à sistemática da norma geral antielisiva em 07/08/03. 
Naquela data, o art. 29 da Lei nº 14.699/03 alterou a redação do art. 205 da Lei nº 6.763/75, que passou a 
prever a possibilidade de o Fisco desconsiderar ato ou negócio jurídico para fins tributários: 
 

 Lei nº 6.763/75 
 Efeitos de 07/08/2003 a 31/12/2011 - Redação dada pelo art. 29 e vigência estabelecida pelo 
art. 42, ambos da Lei 14.699/2003: 
 “Art. 205. A autoridade fiscal poderá desconsiderar ato ou negócio jurídico praticado com a 
finalidade de descaracterizar a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 
constitutivos da obrigação tributária, assegurado o direito de defesa do sujeito passivo.” 
 (...) 

 
 Posteriormente, a Lei nº 19.978/11 modificou a Lei nº 6.763/75, alterando novamente a redação do 
art. 205 e incluindo o art. 205-A, ambos com vigência a partir de 1º/01/12. As modificações tiveram por objetivo 
fazer constar em lei ordinária os procedimentos a serem utilizados na desconsideração do ato ou negócio jurídico 
para fins tributários, atendendo de forma plena ao requisito do já citado parágrafo único do art. 116 do CTN. 
 Observe-se a redação dos referidos dispositivos da Lei nº 6.763/75: 
 

 Lei nº 6.763/75 
 Art. 205. Os atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência 
de fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos de obrigação tributária serão 
desconsiderados, para fins tributários, pelo Auditor Fiscal da Receita Estadual. 
 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a atos e negócios jurídicos em que se verificar 
a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, os quais serão objeto de procedimento distinto. 
 Art. 205-A. São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem a reduzir 
o valor de tributo, a evitar ou postergar o seu pagamento ou a ocultar os verdadeiros aspectos do fato 
gerador ou a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 
 § 1º Para a desconsideração de ato ou negócio jurídico levar-se-á em conta, entre outros 
aspectos, a ocorrência de: 
 I - falta de propósito negocial; 
 II - abuso de forma jurídica. 
 § 2º Considera-se indicativo de falta de propósito negocial a opção pela forma mais complexa 
ou mais onerosa aos envolvidos para a prática de determinado ato. 
 § 3º Para efeito do disposto no inciso II do § 1º, considera-se abuso de forma jurídica a prática 

de ato ou negócio jurídico indireto que produza o mesmo resultado econômico do ato ou negócio jurídico 

dissimulado. 

 § 4º A defesa do sujeito passivo contra a desconsideração do ato ou negócio jurídico previsto 

no caput deste artigo deverá ser feita juntamente com a impugnação ao lançamento do crédito tributário, 

na forma e no prazo previstos na legislação que regula o contencioso administrativo fiscal. 

 § 5º O órgão julgador administrativo julgará em caráter preliminar a questão da 

desconsideração do ato ou negócio jurídico. 

 § 6º No caso de exigir-se tributo do sujeito passivo, nos termos deste artigo, ele poderá ser 

quitado ou parcelado, desde que atendidas as condições previstas em regulamento, até o termo final do 

prazo para impugnação, acrescido apenas de juros e multa de mora. 

 § 7º Posteriormente à efetivação da quitação ou do parcelamento a que se refere o § 6º, a multa 

de revalidação será integralmente exigida, caso ocorra a discussão judicial do crédito tributário ou o 

descumprimento do parcelamento. 
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 § 8º O crédito tributário formalizado exclusivamente em razão do disposto neste artigo não 
enseja a aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória. 
 § 9º O disposto no § 6º não se aplica quando constatada, em ação fiscal, a prática, pela mesma 
pessoa, da mesma conduta que tenha levado à desconsideração do ato ou negócio jurídico, 
considerando-se em conjunto todos os seus estabelecimentos, no período de cinco anos contados da 
data em que houver sido efetuado o pagamento ou a declaração de revelia, ou contados da data da 
decisão desfavorável irrecorrível na esfera administrativa, relativamente à conduta anterior. (Destacou-
se) 

 
 As principais características do ato ou negócio jurídico passível de desconsideração são: 
 

 - falta de propósito negocial, representada pela prática de um ato ou negócio jurídico, no qual 
inexistam vantagens econômicas diferentes da simples redução do tributo ou postergação de seu 
pagamento; e 
 - abuso de forma jurídica, entendido como a prática de ato ou negócio jurídico indireto, que 
produza o mesmo resultado econômico do ato ou negócio jurídico oculto. Representa o uso de uma 
forma que exteriorize elementos jurídicos diferentes daqueles que integram o verdadeiro conteúdo 
material do ato. 

 
 Os arts. 205 e 205-A da Lei nº 6.763/75, que conceituam e detalham o procedimento em comento, 

foram regulamentados pelos arts. 83 a 84-A do RPTA. 

 Nas hipóteses em que a utilização do procedimento de desconsideração do ato ou negócio jurídico para 

fins tributários se mostra necessária, ele antecederá a lavratura do Auto de Infração, razão pela qual está 

posicionado no RPTA dentre os chamados “Procedimentos Preparatórios para o Lançamento”, especificamente 

nos arts. 83 a 84-A. 

 Nos termos do art. 83 do RPTA, são passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que 

objetivem: 

 
 - reduzir o valor de tributo; 
 - evitar ou postergar o pagamento de tributo; 
 - ocultar os verdadeiros aspectos do fato gerador; ou 
 - ocultar a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

 
 Ressalte-se que o § 4º do art. 83 do RPTA descreve o procedimento a ser adotado pelo Auditor Fiscal 
para se desconsiderar ato ou negócio jurídico para fins tributários: 
 

 RPTA 
 Art. 83. São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem a reduzir o 
valor de tributo, a evitar ou postergar o seu pagamento ou a ocultar os verdadeiros aspectos do fato 
gerador ou a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 
 (...) 
 § 4º Para efeitos de desconsideração do ato ou negócio jurídico, o Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, deverá: 
 I - nos termos deste artigo, intimar o sujeito passivo a prestar esclarecimentos e apresentar provas 

que julgar necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os fatos, causas, motivos e circunstâncias que 

levaram à prática do ato ou do negócio jurídico sujeitos à desconsideração; 

 II - promover o lançamento do crédito tributário, nos termos do art. 84, com exigência do tributo 

devido e da multa de revalidação cabível, se, após a análise dos esclarecimentos e provas prestados, 

concluir pela desconsideração. 

 (...) 

 (Destacou-se) 

 
 De acordo com o art. 84, parágrafo único, do RPTA, além dos elementos do art. 89 do mesmo diploma 
legal, o Auto de Infração lavrado com base em desconsideração do ato ou negócio jurídico para fins tributários 
deverá conter, também: 
 

 - descrição dos atos ou negócios jurídicos praticados; 
 - discriminação dos elementos ou fatos caracterizadores de que os atos ou negócios jurídicos 
foram praticados com a finalidade de ocultar o fato gerador ou os elementos constitutivos da obrigação 
tributária, consignando se houve falta de propósito negocial, abuso de forma jurídica ou outra situação; 
e 
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 - descrição dos atos ou negócios jurídicos equivalentes aos praticados, especificando, para cada 
tributo, a base de cálculo, a alíquota e os acréscimos legais. 
 

 Frisa-se que para a realização do procedimento de desconsideração deverá o Auditor Fiscal: 
 
 - intimar o contribuinte a prestar esclarecimentos no prazo de 20 (vinte) dias, antes da lavratura 
do Auto de Infração; e 
 - lavrar o AI com a exigência apenas de tributo e multa revalidação, após a análise dos 
esclarecimentos e provas prestados, se concluir pela desconsideração. 

 
 A inobservância do procedimento de desconsideração, quando exigido pela legislação, é situação 
suficiente para causar a nulidade do Auto de Infração. 
 Contudo, por ser uma norma de caráter antielisivo, a desconsideração não se aplica aos casos de dolo, 
fraude ou simulação, que, por seu caráter ilícito, ensejam diretamente o lançamento de ofício previsto no art. 
149 do CTN. 
 Importante salientar que, nos termos do art. 84-A, inciso I, do RPTA, a eventual utilização indevida do 
procedimento de desconsideração do ato ou negócio jurídico em casos de dolo, fraude ou simulação: 
 

 - não implica nulidade do Auto de Infração; 
 - não garante o benefício do art. 83, § 5º, do RPTA (quitação do tributo com acréscimo apenas 
de juros e multa de mora - sem multa de revalidação - até o termo final do prazo para impugnação 
administrativa); e 
 - não afasta a aplicação de penalidade isolada. 

 
 Pois bem, feitos esses esclarecimentos, verifica-se que, no caso em exame, constou no Relatório Fiscal 
Complementar (fl. 36) que a irregularidade apurada trata-se da “falta de recolhimento de ITCD (...) incidente 
sobre as doações de bens de pai para filhos, dentre estes, o sujeito passivo principal. A doação efetivou-se 
mediante atos e negócios jurídicos que buscaram dissimular a ocorrência do fato gerador do ITCD, realizando-
se por meio da criação de empresa e integralização de capital com bens imóveis, com reflexo desproporcional, 
a maior, na participação na sociedade que cabia a cada sócio/filho” (destacou-se e grifos originais). 
 Relata o Fisco que, em 26/11/21, foi constituída a pessoa jurídica Agropecuária Seibt Ltda, com a 
integralização de imóveis pelo pai no ato da constituição e integralização, no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, de imóvel e numerário pelos filhos, dentre estes a ora Autuada, conforme Cláusula Quinta do 
contrato de constituição da referida empresa constante às fls. 10/21. 
 Reportando-se aos Quadros 01 a 03 do OF.DF.PTM. nº 001/24 (cópia às págs. 04/07 dos presentes 
autos) e o Quadro I do Relatório, explica a Fiscalização que o pai integralizou, ao capital social da Agropecuária 
Seibt Ltda, os bens imóveis pelo valor declarado, histórico, em vez dos valores atuais, de mercado. 
 Já os filhos utilizaram bens (numerário e imóvel) para a integralização ao capital, os quais foram 
recebidos dos pais em doação, em 2021, conforme Declarações de Bens e Direitos protocolizadas sob os nºs 
202.109.461.578-6, 202.110.024.458-6, 202.110.023.708-3 e 202.109.594.194-6, sendo que o valor de 
integralização do imóvel é o da avaliação do Fisco, procedida na forma do art. 16 do RITCD/05. 
 Relata o Fisco que, no ato de integralização, os bens utilizados para tanto deixam de compor o 
patrimônio do respectivo sócio, que, em contraprestação, deve contar com um número de quotas de capital em 
quantidade ou proporção correspondente ao valor da incorporação. Ocorre que a proporção do valor de 
mercado dos imóveis utilizados pelo pai para a integralização do capital social, avaliados pelo Fisco Estadual, 
em 2022, conforme quadro anexo ao OF.DF.PTM. nº 001/24, em relação aos utilizados pelos filhos, é 
notoriamente superior à proporção do número de quotas que coube a pai e filhos. 
 Ressalta o Fisco que “Em que pese o fato de o número de quotas do pai ser 1,34 

(=4.797.646/3.554.046) vezes maior que o número de quotas de cada filho (Quadro I), o valor de mercado 
dos imóveis integralizados pelo pai é 60,57 (...) vezes maior que o dos bens integralizados pelos filhos. Caso a 

distribuição de quotas entre os sócios observasse o valor de mercado dos imóveis, a composição do quadro 

societário da AGROPECUARIA SEIBT LTDA seria o que se demonstra no Quadro II, ou seja, ao pai, caberia 

95,2812% do capital, em vez de apenas 31,0331%” (grifos originais). 

 Acrescenta que “Comparando a distribuição de quotas constante no contrato social (Quadro I) e o valor 

de mercado de integralização efetuada por cada sócio (Quadro II), fica claro que houve um decréscimo 

patrimonial do pai, em face do acréscimo patrimonial dos filhos. Isso ocorreu, repita-se, em razão da 

integralização do capital social efetuada pelo pai, com imóveis particulares, pelos valores declarados, históricos, 

sem o correspondente reflexo na sua participação societária, resultando na transferência voluntária e não 
onerosa de patrimônio para os demais sócios (filhos). Em outras palavras, é evidente que, com a constituição da 

AGROPECUARIA SEIBT LTDA, em 26/11/2021, ocorreu uma doação, fato gerador do ITCD” (grifos originais). 
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 Registra o Fisco que “Questionados (...) sobre os valores dos imóveis utilizados na integralização, os 
filhos e o espólio de ROGERIO LUIZ SEIBT, representado por seu inventariante FELIPE SEIBT, afirmaram que (...) 
não apresentariam contestação à avaliação dos imóveis feita pelo fisco, tendo em vista o entendimento deles de 
que não há ocorrência do fato gerador do ITCD”. 
 Sustenta, assim, que “o pai, Rogério Luiz Seibt, espontaneamente, ou seja, por um ato de liberalidade, 
não oneroso, isto é, por doação, transferiu parte de seu patrimônio particular (os imóveis integralizados) para 
os filhos, que os detêm, mediante doação de 64,2481% (95,2812% - 31,0331%) de quotas de capital. A doação 
ocorreu nos valores constantes no Quadro IV” (grifos originais). 
 Assevera ainda o Fisco que, embora estando a incorporação realizada por Rogério Luiz Seibt de acordo 
com o disposto no art. 142, caput, do Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
aprovado pelo Decreto nº 9.580/18, tal dispositivo não se aplica em matéria de ITCD, imposto de competência 
dos Estados, uma vez que não afasta o art. 4º da Lei n° 14.941/03, segundo o qual a base de cálculo do imposto 
é o valor venal do bem, e o valor destes, como mencionado no quadro acima, é notoriamente superior ao de 
integralização. 
 Sintetiza o Fisco dizendo que “os atos praticados pelo pai demonstram com muita clareza a intenção 
deste de transferir, sem ônus para os filhos, parte do seu patrimônio particular por meio da constituição da 
AGROPECUARIA SEIBT LTDA., cujos sócios são pais e filhos, com integralização de imóveis particulares pelo 
valor declarado, histórico (muito inferior ao de mercado)”. 
 Consta dos autos que, por meio do OF. DF. PTM nº 001/24 (fls. 04/07), direcionado à empresa Caroline 
Seibt e outro(s), em razão de pedido de alteração de Regime Especial, a Fiscalização contextualizou a criação da 
empresa Agropecuária Seibt Ltda, a integralização de capital com bens imóveis, informou os valores da 
reavaliação do Fisco e o reflexo na participação dos sócios e solicitou que fosse apresentado o comprovante do 
recolhimento do ITCD incidente sobre as doações mencionadas no item 7 do referido ofício. 
 Por oportuno, esclarece a Fiscalização que a pessoa jurídica Caroline Seibt e outro(s) é uma sociedade 
de produtores rurais e todos os seus integrantes participam também do quadro societário da Agropecuária Seibt 
Ltda. 
 Em resposta ao referido ofício, os Autuados informaram que não possuíam “comprovante de 
recolhimento de ITCD, posto se tratar de operação de integralização de imóveis ao Capital Social da 
Agropecuária Seibt Ltda., ou seja, inexistente fato gerador (...) não há documento de contrapartida para 
compensar o suposto decréscimo patrimonial de Rogério Seibt, haja vista ter se tratado de integralização de bens 
ao Capital Social da Agropecuária Seibt Ltda. (...) não oferece contestação à avaliação dos imóveis, neste 
momento, por entender pela inexistência de fato gerador que justifique o procedimento de arbitramento realizado 
pelo Fisco Estadual” (fls. 31/32). 
 Importante registrar que a Fiscalização reformulou o lançamento para a) inserção dos seguintes 
dispositivos legais como fundamentação legal do Auto de Infração: art. 205, parágrafo único, da Lei nº 
6.763/75; art. 149, inciso VII, do CTN; e art. 83, § 7º, do RPTA; e para b) juntada de sequências de e-mails 
trocados entre as partes e consulta cadastral. 
 Explica a Fiscalização que a reformulação do lançamento tributário foi realizada em razão da alegação 
de que não foram observadas as formalidades previstas na legislação tributária para a desconsideração do 
negócio jurídico. Contudo, esclarece que a ação fiscal em questão não contemplou a referida desconsideração. 
 Sustenta que, em cumprimento à legislação em vigor retro, que determina ao Fisco proceder ao 
lançamento do crédito tributário de ofício nos casos em que houver dolo, fraude ou simulação, é que o 
procedimento fiscal foi desenvolvido, seguindo-se tal premissa. 
 Ainda é importante destacar excertos da Manifestação Fiscal, nos quais o Fisco deixou consignado seu 

entendimento acerca da ocorrência de dolo no caso dos autos, afastando a necessidade do procedimento acerca 

da desconsideração do negócio jurídico: 

 
 Manifestação Fiscal 
 Inicialmente, é fundamental destacar que os fatos geradores constatados pelo Fisco ocorreram 

em um contexto evidente de planejamento tributário, que resultou, inclusive, na prática de atos e negócios 

jurídicos que, entre outros efeitos, culminaram na tentativa de ocultação do fato gerador do ITCD 

posteriormente identificado pelo fisco estadual. 

 (...) 

 No presente Processo Tributário Administrativo (PTA), o que se entende por “dissimulação” é a 

criação de uma pessoa jurídica cujo capital foi integralizado com bens imóveis e as quotas de capital 

distribuídas aos sócios de forma desproporcional ao valor de mercado desses bens, com o objetivo de, 

por meio desse artifício, transferir patrimônio do pai para os filhos de forma não onerosa (doação, fato 

gerador do ITCD, nos termos do art. 1º, inciso III, da Lei n. 14.941/2003), sem a devida declaração do 

fato ao Fisco estadual e, consequentemente, sem o recolhimento do imposto devido. 

 Mesmo após ser procurado pelo Fisco em uma ação preliminar, durante a qual foi claramente 
informado ao contribuinte sobre a identificação do fato gerador, não houve qualquer demonstração de 
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intenção de regularizar a situação. Nesse contexto, o Fisco consolidou a convicção de que o contribuinte, 
por meio desse artifício, agiu dolosamente com o propósito de não recolher o tributo devido. 
 Não se trata, pois, de desconsideração de negócio jurídico, uma vez que os atos praticados pelo 
contribuinte são válidos e lícitos, inclusive com previsão na legislação afeta ao Imposto de Renda. 
Entretanto, configuram fato gerador do ITCD. O que ora se constata é o dolo - a intenção consciente de 
não se cumprir o disposto na legislação estadual, causando prejuízo ao erário - ao deixar de recolher o 
tributo estadual devido, conforme a legislação a seguir mencionada; 
 (...) 
 Alegam, ainda, que o Fisco não discriminou elementos/fatos nem apresentou provas que 
comprovassem a finalidade do Autuado em ocultar e/ou burlar a legislação tributária estadual, a fim de 
se demonstrar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, positivados nos art. 205, parágrafo único, da 
Lei nº 6.763/75; art. 149, VII do CTN; e art. 83, § 7º, do RPTA. 
 Ocorre que, ao se analisar o todo, nota-se claramente a presença do dolo nos processos 
realizados, que foram organizados e planejados para que ocorresse a transferência de patrimônio do 
pai para os filhos (por meio de doação) sem o pagamento do imposto devido: doação, do pai aos filhos, 
dos bens (numerário e imóvel) utilizados por estes para a integralização do capital social da 
AGROPECUARIA SEIBT LTDA (Declarações de Bens e Direitos de números 202.109.461.578-6, 
202.110.024.458-6, 202.110.023.708-3 e 202.109.594.194-6), o que ocorreu apenas 7 meses antes 
da constituição da pessoa jurídica; constituição da AGROPECUARIA SEIBT LTDA, contendo pai e filhos, 
com a integralização de imóveis (pelo pai), em valores notoriamente inferiores ao de mercado, ao 
respectivo capital social, sem que houvesse a correspondente distribuição de quotas aos sócios, gerando 
acréscimos de patrimônio para os filhos e decréscimo para o pai. 
 Portanto, isso demonstra se estar diante de um conjunto de atos e negócios jurídicos contidos 
num cenário de planejamento tributário cujo objetivo foi mascarar a transferência de patrimônio/doação 
de pai para filhos. 
 Ademais, é importante reforçar o fato de que, caso a sociedade fosse formada por sócios não 
pertencentes ao mesmo grupo familiar, o doador/coobrigado não suportaria o decréscimo patrimonial 
assumido em razão dos atos praticados, que culminaram com a presente exigência de ITCD. 
 Outrossim, conforme já citado nessa Manifestação Fiscal, mesmo após ser procurado pelo Fisco 
em uma ação preliminar (fls. 04 a 26), durante a qual foi claramente informado ao contribuinte sobre a 
identificação do fato gerador, não houve qualquer demonstração de intenção de regularizar a situação. 
 Posteriormente, foi realizada nova intimação via AIAF (fls. 27 a 29), por meio do qual foi 
oportunizado novamente o direito ao contraditório ou à regularização e, mais uma vez, o Autuado não 
demonstrou intenção alguma. Nesse contexto, o Fisco concluiu pela convicção de que o contribuinte, por 
meio desse artifício, agiu dolosamente com o propósito de não recolher o tributo devido. 
 É igualmente improcedente a argumentação embasada no art. 84, parágrafo único, II do RPTA, 
disposto abaixo, no sentido de que faltaria nos autos a “comprovação dos atos praticados com a 
finalidade de ocultar a ocorrência do fato gerador e/ou natureza da obrigação tributária”. 
 (...) 
 Como pode-se notar, os procedimentos constantes do parágrafo único do artigo acima são 
necessários nos casos em que há desconsideração do ato ou negócio jurídico, o que não ocorreu no 
presente trabalho, pois como já citado anteriormente, uma vez identificada a presença de dolo, fraude 
ou simulação, o procedimento é distinto. O que ocorreu, diga-se novamente, foi a omissão de 
recolhimento de ITCD e de entrega de declaração ao Fisco. 
 (...) 
 (Grifos originais) 

 
 Extrai-se dos autos que a sustentação do lançamento com os fundamentos utilizados pela Fiscalização é 

de dissimulação do negócio jurídico.  

 Como já mencionado, a desconsideração do ato ou negócio jurídico para fins tributários é o 

procedimento fiscal preliminar, preparatório para o lançamento e anterior ao Auto de Infração, necessário para 

se desconsiderar, exclusivamente para fins tributários, atos ou negócios jurídicos lícitos (para o direito privado), 

praticados com o propósito de dissimular (ocultar, disfarçar) a ocorrência do fato gerador de tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária, visando exclusivamente reduzir o tributo devido ou postergar 

seu pagamento. 

 No caso em exame, em várias oportunidades, a própria Fiscalização reconhece que os atos praticados 

pelos Autuados são válidos e lícitos, inclusive com previsão na legislação afeta ao Imposto de Renda. 

 Contudo, sustenta a Fiscalização a ocorrência de dolo na falta de recolhimento do ITCD nos termos da 

legislação estadual que rege o referido tributo, conforme acima reproduzido, o que afastaria o procedimento da 

desconsideração do negócio jurídico nos termos do disposto no parágrafo único do art. 205 da Lei nº 6.763/75 

(art. 83, § 7º, do RPTA): 
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 Lei nº 6.763/75 
 Art. 205. Os atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência 
de fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos de obrigação tributária serão 
desconsiderados, para fins tributários, pelo Auditor Fiscal da Receita Estadual. 
 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a atos e negócios jurídicos em que se verificar 
a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, os quais serão objeto de procedimento distinto. 
(Destacou-se) 

 
 No caso em exame, indene de dúvidas que a situação narrada nos autos enquadra-se no chamado 
planejamento tributário abusivo (ou “agressivo”) visando não recolher imposto (ITCD) devido na transmissão de 
bens do pai para os filhos. 
 Por se tratar de negócios jurídicos válidos e lícitos, como é sustentado pelo próprio Fisco, não resta 
caracterizado o caráter ilícito, consubstanciado no dolo, fraude ou simulação, para se ensejar diretamente o 
lançamento de ofício previsto no art. 149 do CTN. 
 Vale dizer que os atos e negócios jurídicos narrados pelo Fisco são passíveis de desconsideração 
exatamente porque, embora válidos e lícitos, objetivaram evitar ou postergar o pagamento de tributo/ocultar os 
verdadeiros aspectos do fato gerador. 
 Portanto, a consequência de não adoção do rito para desconsideração do negócio jurídico de que trata 
o art. 205 da Lei nº 6.763/75 e o art. 83 do RPTA é a declaração de nulidade do lançamento. 
 Em outras palavras, diante do exposto, e considerando que não foram observados os procedimentos 
regulares à desconsideração do negócio jurídico, resta evidente a nulidade do lançamento. 
 Recentemente, este Conselho de Contribuintes acatou a desconsideração de negócio jurídico realizada 
pelo Fisco em caso semelhante ao dos presentes autos, conforme Acórdãos nºs 24.540/23/1ª, 24.541/23/1ª, 
24.542/23/1ª e 24.543/23/1ª. 
 Ademais, o Auto de Infração encontra-se maculado de nulidade tendo em vista a ausência de memória 
de cálculo e/ou indicação do método utilizado para a avaliação dos bens listados no demonstrativo de fl. 26 dos 
autos (“Imóveis transferidos por ROGERIO LUIZ SEIBT para integralização do capital social de AGROPECUARIA 
SEIBT LTDA. – Avaliação e observações”). 
 Verifica-se que a Fiscalização sustenta que os Impugnantes tiveram acesso aos dados relativos à 
avaliação dos imóveis procedida pelo Fisco, por meio do AIAF (fls. 02), tendo sido detalhada a composição da 
avaliação (valor que o Fisco atribuiu a cada área do imóvel - cultura, pastagens, reflorestamento, preservação 
permanente etc.) e as respectivas benfeitorias. 
 Destaca a Fiscalização que nenhuma avaliação de imóvel foi realizada no bojo do presente lançamento 
tributário. 
 Contudo, os elementos que demonstram os critérios relativos à avaliação dos imóveis procedida pelo 
Fisco sequer encontram-se acostados aos presentes autos, o que caracteriza cerceamento do direito de defesa e 
impede a análise por este Conselho de Contribuintes. 
 Quanto à alegação de nulidade do lançamento trazida pela Defesa no tocante à ausência de intimação 
da Agropecuária Seibt Ltda, razão não lhe assiste como bem destacado pela Fiscalização: 
 

 Manifestação Fiscal 
 Nesse sentido, não há que se falar em nulidade pela falta de intimação da referida empresa, 
tendo em vista que em nenhum momento ela foi considerada sujeito passivo da obrigação tributária, 
sendo que o presente feito fiscal não traz qualquer reflexo a ela. 
 (...) 
 Por fim, cabe ressaltar o Ofício nº 001/24 foi enviado, primeiramente, à CAROLINE SEIBT e 

outro(s), IE nº 001223454.00-97, a qual é uma Sociedade de Produtores Rurais e todos os seus 

integrantes (...) participam também do quadro societário da AGROPECUARIA SEIBT LTDA. 

 

 As demais alegações de nulidade e as de mérito trazidas pela Defesa restam prejudicadas em razão da 

nulidade do lançamento. 

 Ressalta-se, por fim, que a nulidade do lançamento não traz prima facie prejuízos à Fazenda Estadual, 

pois a Fiscalização pode sanar os vícios, renovar a ação fiscal e constituir o crédito tributário mediante novo 

lançamento, observado os limites impostos pela norma ínsita no art. 173, inciso II, do Código Tributário 

Nacional, que trata da decadência. 

 Outrossim, no tocante à alegação da Defesa de que a exigência da taxa de expediente para a 

apresentação de impugnação é inconstitucional e caracteriza cerceamento do direito de defesa, vale dizer que a 

taxa de expediente está prevista no art. 90 da Lei nº 6.763/75 e deve ser cobrada conforme o art. 92 da mesma 

lei, que define por base os valores constantes da Tabela A, especificamente, neste caso, no item 2.21. 

 Importante registrar que a cobrança dessa taxa incide nos processos que têm crédito tributário de valor 

igual ou superior a 6.500 (seis mil e quinhentos) UFEMGs. 
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 Ademais, no tocante à alegada inconstitucionalidade da taxa de expediente, vale dizer que ela foi exigida 
nos exatos termos da Lei nº 6.763/75. 
 Cumpre destacar que, de acordo com o art. 182, inciso I, da Lei nº 6.763/75, não se inclui na 
competência do órgão julgador a declaração de inconstitucionalidade ou a negativa de aplicação de ato 
normativo. 
 Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, por maioria de votos, em declarar 
nulo o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do CCMG. Vencido o Conselheiro Wertson Brasil de 
Souza (Relator), que não o considerava nulo. Designada relatora a Conselheira Juliana de Mesquita Penha 
(Revisora). Pelos Impugnantes, sustentou oralmente o Dr. Felipe Rabelo Hessel e, pela Fazenda Pública Estadual, 
a Dra. Shirley Daniel de Carvalho. Participou do julgamento, além dos signatários e do Conselheiro vencido, a 
Conselheira Ivana Maria de Almeida. 
 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2025. 
 

Juliana de Mesquita Penha 
Relatora designada 

 
Antônio César Ribeiro 

Presidente 
 

Acórdão nº: 23.877/25/2ª  
Rito: Ordinário 
PTA/AI nº: 15.000083570-54 
Impugnação: 40.010158136-31, 40.010158203-19 (Coob.) 
Impugnante: Caroline Seibt 
Voto proferido pelo Conselheiro Wertson Brasil de Souza, nos termos do art. 83 do Regimento Interno do CCMG. 
 A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em referência decorre dos 
fundamentos a seguir expostos. 
 Inicialmente, cabe ressaltar que a decisão majoritária seguiu o seguinte entendimento, em síntese: 
 

 (...) Por se tratar de negócios jurídicos válidos e lícitos, como é sustentado pelo próprio Fisco, 
não resta caracterizado o caráter ilícito, consubstanciado no dolo, fraude ou simulação, para se ensejar 
diretamente o lançamento de ofício previsto no art. 149, do CTN. 
 Vale dizer que os atos e negócios jurídicos narrados pelo Fisco são passíveis de desconsideração 
exatamente porque, embora válidos e lícitos, objetivaram evitar ou postergar o pagamento de 
tributo/ocultar os verdadeiros aspectos do fato gerador. 
 Portanto, com os fundamentos acima expostos, entende esta Assessoria que a consequência de 
não adoção do rito para desconsideração do negócio jurídico de que trata o art. 205 da Lei nº 6.763/75 
e art. 83 do RPTA é a declaração de nulidade do lançamento. 
 Diante do exposto e considerando que não foram observados os procedimentos regulares à 
desconsideração do negócio jurídico, resta evidente a nulidade do lançamento. (Grifou-se) 

 
 Para melhor compreensão dos argumentos que serão oferecidos neste Voto Vencido, importa enfatizar 
que a autuação versa sobre a falta de recolhimento do ITCD, incidente sobre a doação de bens realizada de pai 
para filhos, ocorrida em 26/11/21. 
 A Fiscalização afirma que foi criada uma pessoa jurídica cujo capital foi integralizado com bens imóveis 

e as quotas de capital distribuídas aos sócios de forma desproporcional ao valor de mercado desses bens, com 

o objetivo de, por meio desse artifício, transferir patrimônio do pai para os filhos de forma não onerosa (doação, 

fato gerador do ITCD, nos termos do art. 1º, inciso III, da Lei nº 14.941/03), sem a devida declaração do fato 

ao Fisco Estadual e, consequentemente, sem o recolhimento do imposto devido. 

 Em sua defesa, a Impugnante alega que a Fiscalização não cumpriu o rito previsto no art. 205-A da Lei 

nº 6.763/75 e no art. 83 do RPTA, para fins de desconsideração de negócio jurídico dissimulado. Confira-se: 

 
 Lei nº 6.763/75 

 Art. 205-A. São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem a reduzir 

o valor de tributo, a evitar ou postergar o seu pagamento ou a ocultar os verdadeiros aspectos do fato 

gerador ou a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

 § 1º Para a desconsideração de ato ou negócio jurídico levar-se-á em conta, entre outros 

aspectos, a ocorrência de: 

 I - falta de propósito negocial; 

 II - abuso de forma jurídica. 
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 § 2º Considera-se indicativo de falta de propósito negocial a opção pela forma mais complexa 
ou mais onerosa aos envolvidos para a prática de determinado ato. 
 § 3º Para efeito do disposto no inciso II do § 1º, considera-se abuso de forma jurídica a prática 
de ato ou negócio jurídico indireto que produza o mesmo resultado econômico do ato ou negócio jurídico 
dissimulado. 
 § 4º A defesa do sujeito passivo contra a desconsideração do ato ou negócio jurídico previsto no 
caput deste artigo deverá ser feita juntamente com a impugnação ao lançamento do crédito tributário, 
na forma e no prazo previstos na legislação que regula o contencioso administrativo fiscal. 
 § 5º O órgão julgador administrativo julgará em caráter preliminar a questão da 
desconsideração do ato ou negócio jurídico. 
 § 6º No caso de exigir-se tributo do sujeito passivo, nos termos deste artigo, ele poderá ser 
quitado ou parcelado, desde que atendidas as condições previstas em regulamento, até o termo final do 
prazo para impugnação, acrescido apenas de juros e multa de mora. 
 § 7º Posteriormente à efetivação da quitação ou do parcelamento a que se refere o § 6º, a multa 
de revalidação será integralmente exigida, caso ocorra a discussão judicial do crédito tributário ou o 
descumprimento do parcelamento. 
 § 8º O crédito tributário formalizado exclusivamente em razão do disposto neste artigo não 
enseja a aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória. 
 § 9º O disposto no § 6º não se aplica quando constatada, em ação fiscal, a prática, pela mesma 
pessoa, da mesma conduta que tenha levado à desconsideração do ato ou negócio jurídico, 
considerando-se em conjunto todos os seus estabelecimentos, no período de cinco anos contados da 
data em que houver sido efetuado o pagamento ou a declaração de revelia, ou contados da data da 
decisão desfavorável irrecorrível na esfera administrativa, relativamente à conduta anterior. 
 
 RPTA 
 Art. 83. São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem a reduzir o 
valor de tributo, a evitar ou postergar o seu pagamento ou a ocultar os verdadeiros aspectos do fato 
gerador ou a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 
 § 1º Para a desconsideração de ato ou negócio jurídico levar-se-á em conta, entre outros 
aspectos, a ocorrência de falta de propósito negocial ou abuso de forma jurídica. 
 § 2º A opção dos envolvidos pela forma mais complexa ou mais onerosa para a prática de 
determinado ato ou negócio jurídico são situações exemplificativas de falta de propósito negocial. 
 § 3º Considera-se abuso de forma jurídica a prática de ato ou negócio jurídico indireto que 
produza o mesmo resultado econômico do ato ou negócio jurídico oculto. 
 § 4º Para efeitos de desconsideração do ato ou negócio jurídico, o Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, deverá: 
 I - nos termos deste artigo, intimar o sujeito passivo a prestar esclarecimentos e apresentar provas 
que julgar necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os fatos, causas, motivos e circunstâncias que 
levaram à prática do ato ou do negócio jurídico sujeitos à desconsideração. 
 II - promover o lançamento do crédito tributário, nos termos do art. 84, com exigência do tributo 
devido e da multa de revalidação cabível, se, após a análise dos esclarecimentos e provas prestados, 
concluir pela desconsideração. 
 § 5º O tributo exigido nos termos do inciso II do § 4º poderá ser quitado ou parcelado até o 
termo final do prazo para a impugnação, acrescido apenas de juros e multa de mora. 
 § 6º A multa de revalidação não exigida nos termos do §5º será integralmente restabelecida nas 
seguintes hipóteses: 
 I - discussão judicial do crédito tributário; 
 II- descumprimento do parcelamento. 
 § 7º O procedimento disposto no §4º não se aplica a atos e negócios jurídicos em que se 
comprovar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
 § 8º O disposto no § 5º não se aplica quando constatada, em ação fiscal, a prática da mesma 
conduta, que tenha levado à desconsideração do ato ou negócio jurídico pela mesma pessoa, 
considerando-se em conjunto todos os seus estabelecimentos, no período de cinco anos contados da 
data em que houver sido efetuado o pagamento ou a declaração de revelia, ou contados da data da 
decisão desfavorável irrecorrível na esfera administrativa, relativamente à conduta anterior. 

 
 Ocorre, entretanto, que a Fiscalização afirmou enfaticamente, por diversas vezes, que não se tratava de 

desconsideração de negócio jurídico, estando afastada, portanto, a obrigação de seguir o rito previsto nos artigos 

acima citados. 

 Entende este Conselheiro que o uso indevido e inapropriado do termo dissimulação por parte da 
Fiscalização deu azo à Defesa para se apegar ao descumprimento do rito legal para casos de dissimulação, 
ensejando, por conseguinte, desconsideração do negócio jurídico. 
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 Tivesse a Defesa interesse em esclarecer a contenda, ter-se-ia se manifestado quando do recebimento 
do Ofício nº 001/24 da Delegacia Fiscal de Patos de Minas ou quando do recebimento do Auto de Início de 
Ação Fiscal. Reitere-se que, quando do recebimento deste último, a Impugnante teve acesso à avaliação realizada 
de cada imóvel e como cada uma delas se compunha (culturas, pastagens, reflorestamento, preservação 
ambiental e benfeitorias). 
 Assim exposto, não procede a afirmação contida no acórdão que fala da “ausência dos 
elementos/parâmetros que embasaram a avaliação, pelo Fisco, dos imóveis integralizados pelo pai”. 
 O fato de essa avaliação, porventura, não constar nos autos, não significa que ela não existe. Ela foi 
apresentada, em três oportunidades, à Impugnante. A primeira, quando da avaliação dos imóveis relativos à 
DBD nº. A segunda, quando do recebimento do Ofício nº 001/24, e a terceira, quando do recebimento do AIAF. 
 E mais, percebida, por parte da Assessoria do CCMG ou pela Câmara de Julgamento, a ausência da 
avaliação nos autos, poderiam ter exarado despacho em diligência para que a Fiscalização agregasse tais 
documentos. Veja-se: 
 
 RPTA 

 Art. 146. São atribuições da Assessoria do Conselho de Contribuintes a instrução e o parecer de 
mérito, inclusive sobre o resultado das diligências, dos despachos interlocutórios e das perícias 
deliberados em sessão de julgamento, no PTA em tramitação no Conselho, nas seguintes fases: 
 I - de impugnação, relativamente ao PTA submetido ao rito ordinário; 
 (...) 
 Art. 147. Nas hipóteses dos incisos I e II do caput do artigo anterior, a Assessoria do Conselho 
de Contribuintes: 
 I - proferirá, dentro de 20 (vinte) dias, despacho interlocutório ou determinação de diligência 
quando considerá-los necessários ao esclarecimento da lide; 
 (...) 
 (Grifou-se) 

 
 Quanto ao alegado pela Defesa de descumprimento do rito previsto nos arts. 205-A da Lei nº 6.763/75 
e 83 do RPTA, tese essa absorvida pela maioria da Câmara de Julgamento, redundantemente cabe afirmar que 
a Fiscalização não o cumpriu, porque em nenhum momento a Fiscalização tratou os ilícitos como dissimulação, 
porque em nenhum momento se confirmavam as duas hipóteses previstas na lei, a saber: Lei nº 6.763/75 
 

 Art. 205-A. (...) 
 § 1º Para a desconsideração de ato ou negócio jurídico levar-se-á em conta, entre outros 
aspectos, a ocorrência de: 
 I - falta de propósito negocial; 
 II - abuso de forma jurídica. 
 § 2º Considera-se indicativo de falta de propósito negocial a opção pela forma mais complexa 
ou mais onerosa aos envolvidos para a prática de determinado ato. 
 § 3º Para efeito do disposto no inciso II do § 1º, considera-se abuso de forma jurídica a prática 
de ato ou negócio jurídico indireto que produza o mesmo resultado econômico do ato ou negócio jurídico 
dissimulado. 
 (...) 
 (Grifou-se) 

 
 A Fiscalização enfatizou, por diversas vezes, que a integralização do capital da Agropecuária Seibt Ltda 
foi um negócio jurídico lícito e respaldado pelo art. 142 do Decreto Federal nº 9.580/18 (RIR). Confira-se: 
 

 Decreto nº 9.580/18 
 Art. 142. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de integralização de 
capital, bens e direitos, pelo valor constante da declaração de bens ou pelo valor de mercado (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 23, caput). 
 (...) 
 (Grifou-se) 

 
 Não obstante a argumentação da Fiscalização, a Assessoria deste CCMG e os demais colegas 
Conselheiros que compõem essa Câmara de Julgamento, mantiveram inalterado seu posicionamento que 
coincidiu com a tese trazida pelo Impugnante. 
 A questão que se coloca trata da falta de propósito negocial, quando da constituição da Agropecuária 

Seibt. Ademais, questiona-se se essa sociedade existe de fato e busca seus objetivos sociais legalmente 

declarados ou se foi constituída somente com a finalidade de dissimular a doação de patrimônio do pai da 

Impugnante para a Impugnante e seus outros dois irmãos. 
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 De acordo com o site econodata.com.br, a “AGROPECUARIA SEIBT LTDA, opera com o CNPJ 
44.513.490/0001-03 e tem sua sede localizada na Fazenda Manabuiu - Roncador, Rodovia Mg 410, Km 55, 
Presidente Olegario - MG, 38.750-000. Seu foco principal de atuação é de Cultivo de soja, de acordo com o 
código CNAE A-0115-6/00”, in: https://www.econodata.com.br/consulta-empresa/44513490000103-
AGROPECUARIA-SEIBT-LTDA (Acesso em 07/03/25). 
 Afirmar que uma empresa de tal tamanho foi criada, tão somente, com a finalidade de “mascarar” uma 
realidade que se consubstanciou na doação indireta de patrimônio do pai da Impugnante para ela e seus dois 
irmãos é ignorar os aspectos fáticos da contenda. 
 Igualmente não se aplica o alegado abuso da forma jurídica. Um exemplo clássico de dissimulação é o 
do pai que simula vender um imóvel para um filho, ao invés de doar, porque o imposto sobre transmissão de 
bens imóveis - ITBI - é menor do que o de doação - ITCD. Usou-se de uma forma jurídica (venda) para encobrir 
outra, que é a real e verdadeira (doação). 
 Pergunta-se qual seria a realidade que foi encoberta no caso presente nos autos. Dizer que a 
Agropecuária Seibt foi criada com a finalidade de encobrir uma doação do pai para seus três filhos é gritante e 
não encontra amparo nos fatos, pelos motivos já expostos: a Agropecuária Seibt existe, opera em escala 
comercial e industrial e goza de amplo conceito em nível nacional no ramo do agronegócio. 
 Repito: não houve nenhum abuso de forma jurídica. Essa era a única forma jurídica possível. O trabalho 
fiscal encontra-se devidamente amparado no Direito e na realidade fática. 
 Por fim, não se trata nem de dissimulação para desconsideração do negócio jurídico, tese alegada pela 
Defesa e também pela maioria dessa Câmara, nem de fraude, como quis fazer crer a Fiscalização. 
 Trata-se, tão somente, da identificação, pela Fiscalização, da doação não onerosa de parte do 
patrimônio do pai da Autuada para ela e outros dois irmãos. Simples raciocínio matemático com o amparo da 
estatística. Constatada a doação, cabe à Fiscalização cobrar o ITCD, a Multa de Revalidação e a Multa Isolada, 
o que foi feito. 
 Eventuais erros semânticos são irrelevantes para tornar nulo o trabalho fiscal. Repito que a autuação 
encontra-se devidamente amparada no Direito e na realidade fática. 
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2025. 
Conselheiro: Wertson Brasil de Souza 
CC/MG, DE/MG, 09.04.2025 
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“Você precisa encarar cada 
cliente como se ele fosse primeiro 
e único. Tudo é sobre experiência 
de venda. Se você não vai até o 

fim, por que ir, afinal?” 
 

Joe Namath 


